
 

 

 

 

iiii 





















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































r!" 

05/09/2014 
	

Município de Sorocaba 
	

Pág. 5 
(Processo n° 21.289/2013) 

DECRETO 14" 21.350, DE 3 DE SETEMBRO DE 2 014. 

(Regulamenta os capítulos XI e XII, do título III, os capítulos I, II, III e IV do 
título IV, tudo da Lei n°10.060, de 3 de Maio de 2012, que institui a Política 
Municipal de Melo Ambiente, disciplina os procedimentos e custos para a 
análise dos pedidos de licenciamento ambiental, estabelece critérios para 
a realização de audiências públicas, fiscalização, infrações, penalidades e 
recursos, no âmbito do licenciamento, controle e fiscalização ambientai e 
dá outras providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o determinado na Constituição Federal de 1988, em seus 
Arfa. 23, 24, no que tange à competência comum e concorrente para 
legislar sobre temas ambientais; 

CONSIDERANDO a Política Nacional do Meio Ambiente, Lei Federal n° 
6.938, de 31 de Agosto de 1981 - Art6°, que Insere os órgãos e entidades 
do Município como componente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
- SISNAMA, (alterada pela Lei Complementar Federal n° 140, de 8 de 
Dezembro de 2011, e Lei Federai n° 12.651, de 25 de Maio de 2012); 

CONSIDERANDO a Resolução CONAMA 237, de 19 de Dezembro de1997, 
no Art. 6° que trata das responsabilidades do Município no licenciamento 
ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Meio Ambiente, Lei Federai 
n°6.938, de 31 de Agosto de 1981, no § 1° do Art. 10°, estabelece que 
os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, 
deverão ser publicados no Jomal Oficial, bem como, em periódico regional 
ou local de grande circulação, ou em melo eletrônico de comunicação, 
mantido pelo órgão ambiental competente; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONAMA n° 369, de 28 de 
Março de 2006, que dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade 
pública, interesse social ou baixo impacto ambientai, que possibilitam 
a intervenção ou supressão de vegetação em Áreas de Preservação 
Permanente - APP; 

CONSIDERANDO a Resolução SMA n° 54, de 19 de Dezembro de 2007, 
que dispõe sobre o licenciamento e regularização de empreendimentos 
urbanísticos e de saneamento básico, considerados de utilidade pública 
ode interesse social; 

CONSIDERANDO a Resolução SMA n° 84, de 12 de Setembro de 2013, que 
dispõe sobre autorização de supressão de exemplares arbóreos nativos 
isolados; 

CONSIDERANDO a Resolução SMA 32, de 3 de Abril de 2014, que fixa 
orientação para reflorestamento heterogêneo de áreas degradadas e dá 
providências correlatas e define em seus Anexos I, II e III as formas que 
deverão ser adotadas nas propostas de compensação; 

CONSIDERANDO a Deliberação CONSEMA n° 01/2014, que estabelece as 
Diretrizes poro a descentralização do licenciamento ambientai no Estado 
de São Paulo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 8.181, de 5 de Junho de 2007, revisão 
da Leio' 7.122, de 4 de Junho de 2004, que Instituiu o Piano Diretor de 
Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba, conforme 
Art. 24 e inciso IV do Art. 91, que definem faixas de conservação e proteção 
ao longo de cursos d'água, bem como suas alterações; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 8.181, de 5 de Junho de 2007, revisão 
da Leio' 7.122, de 4 de Junho de 2004, que instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba, que em sua 
Seção IV institui o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV); 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 8.270, de 24 de Setembro de 2007, 
regulamentada pelo Decreto n°18.655, de 5 de Novembro de 2010 que 
dispõem sobre a necessidade de instrução de Relatório de Impacto de 
Vizinhança - RIVI - para o licenciamento de projetos e licitação de obras; 

CONSIDERANDO a Deliberação CONSEMA - 01, de 23 de Abril de 2014, 
que fixa tipologia para o exercício da competáncia municipal, no âmbito 
do licenciamento ambientai, dos empreendimentos e atividades de 
potencial impacto local, nos termos do Art. 9°, inciso XIV, Alínea "a" da Lei 
Complementar Federal n°149/2011; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal n° 140, de 8 de Dezembro 
de 2011, que fixa normas para a cooperação entre a União, Estados, 
Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do 
exercício da competência comum relativas à proteção do meio ambiente; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Política Municipal de Meio Ambiente 
de Sorocaba, conforme Lel Municipal n° 10.060, de 3 de Maio de 2012, 
que estabelece a obrigatoriedade de prévio licenciamento ambientai 
municipal, para as atividades consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou capazes, de qualquer forma, causar degradação ambiental; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°5.996 de 27 de Setembro de 1999, que 
dispõe sobre a criação do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA, com 
o objetivo de captar recursos financeiros para aplicação nas atividades 
que constam do Art. 2° da referida Lei; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n°12.651, de 25 de Maio de 2012, que 
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n.° 6.938, de 
31 de Agosto de 1981, 9.393, de 19 de Dezembro de 1996,0 11.428, de 
22 de Dezembro de 2006; revoga as Leis n.° 4.771, de 15 de Setembro de 
1965, e 7.754, de 14 de Abril de 1989,0 a Medida Provisória n° 2.166-67, 
de Agosto de 2001; 

CONSIDERANDO a Resolução SMA n° 22, de 15 de Abril de 2009, 
republicada em 18 de Abril de 2009, que dispõe sobre a apresentação 
de certidões municipais de uso e ocupação do solo, sobre o exame 
e manifestação técnica pelas Prefeituras Municipais, nos processos 
de licenciamento ambiental, realizado no âmbito do SEAQUA e sobre a 
concessão de Licença de Operação para empreendimentos existentes; e 

CONSIDERANDO a Resolução SMA-22, de 30 de Março 2010, que dispõe 
sobre a operacionalização e execução da licença ambiental, 

DECRETA: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Este Decreto regulamenta os capítulos XI, do Licenciamento e XII, 
das Audiências Públicas, do Título III, da Lei Municipal n° 10.060/2012 e os 
Capítulos I, da Fiscalização Ambiental, II, das infrações Ambientais, III, das 
Penalidades e IV, dos Resumos, tudo do Título IV, também estabelecidos 
na Lei n°10.060 de 3 de Maio de 2012, que instituiu a Política Municipal 
de Meio Ambiente, exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - 
SEMA estabelece normas, critérios e procedimentos para o Licenciamento, 
Controle e Fiscalização Ambiental, compreendendo intervenções em 
espécimes arbóreos, áreas amblentaimente protegidas, empreendimentos 
e atividades utilizadores de recursos ambientais considerados efetiva ou 
potencialmente poluidores ou que, de qualquer forma, possam causar 
degradação ao melo ambiente, bem como estabelece os critérios para a 
definição de potencial poluidor/degmdador, porte e nível de complexidade 
dessas atividades, quando de impacto local, conforme os dispositivos da 
Lei, deste Decreto e demais normas regulamentares. 

Parágrafo único. A aplicação das normas, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste Decreto, serão de competáncia da Secretaria do Meio 
Ambiente, órgão ambientai municipal, responsável pela gestão da Política 
Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 2° O Licenciamento Ambiental Municipal, de responsabilidade da 
SEMA, é o procedimento administrativo pelo qual o órgão ambientai 
competente, licencia a localização, instalação, ampliação, operação, 
renovação e desativação de empreendimentos e atividades efetiva 
ou potencialmente poluidores ou capazes, de qualquer forma, causar 
degradação ambiental, que se configurem como de impacto local. 

Parágrafo único. Dependerá de prévio licenciamento pela SEMA, 
sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis, a localização, 
instalação, operação, ampliação física, renovação, recuperação, reforma 
e desativação, de atividades potencialmente poluidoras e degradadoras 
do meio ambiente, caracterizadas como de impacto local, como consta do 
anexo I, da deliberação CONSEMA-01, de 23 de Abril 2014, em vigência. 

Art. 3° Compete a SEMA o Controle, a Fiscalização e o Licenciamento 
Ambientai de empreendimentos e atividades de impacto local ou de outras 
atividades que lhes forem delegadas, ouvido, quando legalmente couber, 
os órgãos da esfera Estadual e Federal. 

Art. 4° Quando o Licenciamento Ambiental de um novo empreendimento 
não couber ao Município de Sorocaba e se realizar por meio de outras 
esferas administrativas, o órgão estadual ou Federai responsável pelo 
Licenciamento Ambiental, deverá exigir do empreendedor, consulta ao 
Poder Público Municipal, sobre a conformidade do empreendimento 
com a legislação ambiental e de uso e ocupação de solo do Município de 
Sorocaba, nos termos das Resoluções CONAMA n° 237/1997 e Resolução 
SMA n°22/2009, bem como, Certidão Ambiental, emitida pela SEMA. 

CAPITULO II 
CONCEITOS 

Ali. 5" Para os fins deste Decreto, consideram-se os seguintes conceitos: 

I - Licença Ambiental: Ato Administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle 
ambientai, que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física 
ou jurídica, para localizar, Instalar, operar, ampliar, desativar, recuperar 
e modificar empreendimentos e atividades utilizadores dos recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas 
que, sob qualquer forma possam causar degradação ambiental; 

II - impacto Ambientai Local: qualquer alteração da qualidade ambiental 
que resulta da modificação de processos naturais ou sociais, provocada 
por uma ação humana, que ocorre na área de influência direta da atividade 
ou empreendimento, que se restrinja aos limites do Município; 

III - Alteração da Qualidade Ambiental: é a alteração das propriedades 
físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer 
formado matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta 
ou indiretamente, afete: 

a) A saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
b) As atividades sociais e econômicas; 
c) A Mota; 
d) As condições estéticas e sanitárias do melo ambiente; 
e) A qualidade dos recursos ambientais; e 
f) O património natural, urbano ou cultural. 

IV - Área de Preservação Permanente - APP: área legalmente protegida, 
coberta ou não por vegetação, com a função ambiental de preservar os 
recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o 
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas, com delimitação e dimensões definidas conforme 
legislação ambiental em vigor, 
V - Área Verde: espaço urbano com predomínio de áreas permeáveis 
e vegetação, concebido com o propóstto de contribuir para o bem-estar 
da população local, proteção de bens, melhoria da qualidade ambiental 
urbana, proteção dos recursos hídricos e manifestações culturais, previstas 
pelo Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do 
Município, Indisponíveis para construção de moradias; 
Vi - Árvores Isoladas: exemplares de porte arbóreo, nativos ou exóticos, 
situados fora de 'momentos florestais ou destacando-se da paisagem como 
indivíduos isolados; 
Vil-Avaliação de Impacto Ambiental-AIA: Instrumento da política ambiental 
formado por um conjunto de procedimentos prévios, de caráter técnico-
científico, de apoio ao licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades, utilizadores de recursos ambientais ou atividades, consideradas 
efetiva ou potencialmente poiuidoms ou que possam causar degradação 
ambiental; 
VIII - Diretrizes Ambientais: conjunto de instruções, Informações ou normas 
de procedimentos ambientais preliminares para orientar projetos ou obras, 
públicas ou privadas; 
IX - Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social -RIS: urbanização 
integrada e regularização fundiária, conforme legislação municipal em 
vigore a produção de habitação destinada às famílias de baixa renda, bem 
como, os assentamentos habitacionais Irregulares e precários, ou oriundos 
destes, produzida pelo Município ou em parceria com outros órgãos 
públicos e agências de fomento, observadas as condições estabelecidas na 
Lei n° 11.977, de 7 de Julho de 2009; 
X - Espécies Exóticas: são aquelas introduzidas em uma região onde não 
existia originalmente, ou seja, espécies que não são nativas no Brasil; 
XI - Espécies Nativas: são aquelas naturais dos biomas que ocorrem no 
Brasil; 
XII - Por espécie invasora entender-se-á aquela que, oriunda de certa 
região, penetra e se aclimata em outra onde não era encontrada 
antigamente, prolifera sem controle e passa a representar ameaça para 
espécies nativas e para o equilíbrio dos ecossistemas que vai ocupando e 
transformando ateu favor; 
XIII - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos 
aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, ampliação, 
operação ou desativação de obra, empreendimento ou atividade, utilização 
de recursos ambientais e intervenção em áreas protegidas, exigidos como 
subsídio à análise para emissão de licenças ou autorizações ambientais; 
XIV - interesse Social: atividades, obras, empreendimentos que se 
enquadrem nas seguintes categorias, nos termos da Resolução CONAMA 
n°36912006: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação 
nativa, tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da 
erosão, erradicação da invasora e proteção de plantios com espécies 
nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão ambientai competente; 
à) o manejo agroflorestal, ambientaimente sustentável, praticado na 
pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterize a 
cobertura vegetal nativa, ou impeça a sua recuperação e não prejudique a 
função ecológica da flora; 
c) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 
outorgada pela autoridade competente; 
d) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e 
atividades educacionais e culturais ao ar livre, em áreas urbanas e rurais 
consolidadas, observadas as condições estabelecidas nesta Lei; 
e) a regularização fundiária de assentamentos humanos, ocupados 
predominantemente por população de baixa renda, em áreas urbanas 
consolidadas, observadas as condições estabeleciam na Lei n° 11.977, de 
7 de Julho de 2009; 
f) a implantação de instalações necessárias à captação e condução de 
água e de efluentes tratados para projetos cujos recursos são parte 
integrantes e essenciais da atividade; 
g) - outras atividades similares, devidamente caracterizadas e, motivadas 
em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa 
técnica e 'ocasional à atividade proposta, definida em ato do Chefe do Poder 
Executivo Federal ou previsto em legislação municipal; 
h) - demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou em Legislação Federal 
ou Estadual aplicável. 

XV - Laudo Técnico: documento que contém Avaliação Técnica produzida 
por profissional especialista, com registro em respectivo Conselho de 
classe com o objetivo de diagnosticar, assim como avaliar a efetividade de 
medidas a serem adotadas, na execução de empreendimentos e atividades, 
tais como, Laudo de Caracterização Vegetai; 
XVI - Certidão: declara a partir de avaliação prévia a viabilidade ou não 
da implantação de empreendimento ou atividade, levando em conta Plano 
Diretor Municipal, outras bases, Leis e afins; 
XVII - Parecer Técnico Ambiental: documento que declara a concordância 
técnica ou não, da SEMA quanto à implantação ou operação de 
empreendimento ou atividade, após análise de estudo ambiental 
apresentado pelo interessado ou do cumprimento das condicionantes 
estabelecidas para emissão das Licenças Ambientais; 
XVIII - Passivo Ambiental: é o resultado do dano causado ao melo ambiente, 
não recuperado, em razão de ações humanas que modificam negativamente 
a qualidade dos recursos ambientais, ou que estão em processo irreversível 
de degradação do meio ambiente, e que podem ocasionar maiores danos ao 
ambiente ou à saúde das pessoas; 
XIX - Baixo Impacto Ambiental: o que dispõe o Decreto Estadual n°49.566, 
de 25 de Abril de 2005, atividades, obras, empreendimentos e intervenções 
em APP: 

a) abertura de pequenas vias de acesso interno, suas pontes e pontilhões, 
quando necessário à travessia de um curso de água ou à retirada de 
produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável 
praticado na pequena propriedade ou posse rural familiar; 
b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água 
e efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da 
água, quando couber; 
c) implantação de corredor de acesso de pessoas e animais para obtenção 
de água; 
d) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 
e) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 
f) construção e manutenção de cercas de divisado propriedades; 
g) pesquisa científica, desde que não interfira com as condições ecológicas 
da área, nem enseje qualquer tipo de exploração económica direta, 
respeitados outros requisitos previstos na legislação aplicável; 
h) coletado produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção 
de mudas, como sementes, castanhas e frutos, desde que eventual 
e respeitada a legislação específica a respeito do acesso â recursos 
genéticos, exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável; 
I) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e 
outros produtos vegetais em áreas alteradas, plantados junto ou de modo 
misto e 	 demais 
ações ou atividades similares reconhecidas pelo Conselho Estadual do Meio 
Ambiente - CONSEMA ou previstas em Resolução do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA ou em legislação federal ou estadual aplicável; e 

I) Atividades constantes na lista de convênio firmado entre a CETESB e o 
Município de Sorocaba, conforme Anexo leu outro que viro substitui-lo; 

XX - Responsável Técnico: profissional devidamente registrado e habilitado 
no órgão da respectiva classe, compatível com o objeto do licenciamento, 
e cadastrado no IBAMA, que assumirá a responsabilidade pela gestão 
ambiental da atividade ou empreendimento objeto de licenciamento ou 
autorização ambientai; 
XXI - Termo de Compromisso de Recuperação Ambientai -TCRA: documente 
firmado entre a Secretaria do Meio Ambiente - SEMA e o interessado, por 
melo do qual o elmo se compromete a adotar as medidas miligadoras, 
de adequação, de recuperação ou demais medidas ambientais definidas 
como necessárias, em decorrência da degradação ou poluição ambiental e 
da supressão de vegetação, exemplares arbóreos isolados ou intervenção 
em Área de Preservação Permanente - APP, orientados e acompanhados 
pela SEMA; 
XXII - Termo de Desativação TD: documento emitido pela SEMA após 
a constatação da efetivação das medidas e condicionantes técnicas 
constantes do Plano de Desativação, no qual o interessado declara ter 
cumprido todas as medidas de recuperação e proteção do meio ambiente e 
as eventuais restrições de uso da área, de forma a não colocar em risco a 
saúde humana e a qualidade ambientai; 
XXIII - DAP Diâmetro à Altura do Peito: é o diâmetro do caule da árvore 
à altura de aproximadamente, 1:30 m (um metro e trinta centimetros) da 
intersecção da raiz e o solo; 
XXIV - intervenção em APP: qualquer tipo de intervenção como 
impermeabilização, uso, movimento de terra, supressão de vegetação, 
em área legalmente definida como de preservação permanente, pela 
Legislação Florestal em vigor; 
XXV-Comunique-se: instrumento oficial de comunicação entre a Secretaria 
do Meio Ambiente - SEMA e o interessado ou responsável técnico do 
empreendimento ou atividade, por meio do qual poderão ser solicitados 
esclarecimentos, complementações de documentos e Informações; 
XXVI - Exemplar de Porte Arbóreo: espécime vegetal lenhoso com DAP a 
partir de 05,00 cm (cinco centímetros); 
XXVII - Interessado: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
responsável legal peia atividade ou proprietário do imóvel objeto do 
licenciamento; 

XXVIII - Utilidade Pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária: 
b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicas 
de transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações 
e de radiodifusão; 
c) as atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, outorgadas 
pela autoridade competente, exceto, argila, saibro e cascalho; 

d) a ImplaMação de área verde pública em área urbana; 
e) pesquisa arqueológica; 
O obras públicas para implantação de instalações necessárias à captação e 
condução de água e de efluentes tratados; 

g) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água 
e de efluentes tratados paro projetos privados de aqüicultura, obedecidos 
aos critérios e requisitos previstos nos §§ 1° e 2° do art. 11, da Resolução 
CONAMA 369, de 28 de Março de 2006; e 

h) demais obras, pianos, atividades ou projetos previstos em resolução do 
Conselho Nacional do Melo Ambiente - CONAMA do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente - CONSEMA ou legislação Federal, Estadual aplicável. 

XXIX - Poluição: presença, lançamento ou liberação, nas águas, coar e no 
solo, de toda e qualquer formado matéria ou energia, com intensidade, em 
quantidade, de concentração ou com caracteristicas em desacordo com as 
estabelecidas em dispositivos legais, ou que tornem ou possam tornar as 
águas, o orou o solo: 

I - impróprios, nocivos ou ofensivos à saúde; 
II - inconvenientes ao bem estar público; 
III - danosos aos materiais, à fauna e à flora; e 
IV - prejudiciais à segurança, ao uso e gozo da propriedade e as atividades 
normais da comunidade. 

XXXI - Termo de indeferimento: documento expedido pela SEMA, quando 
a obra ou atividade pretendida não atende aos requisitos ambientais 
exigidos, a serem observados pelo interessado, no qual consto no relatório, 
o indeferimento na conclusão de análise técnica, realizada por profissional 
habilitado, sobre o assunto solicitado. 

CAPITULO III 
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Art. 6° A localização, instalação, ampliação, reforma, modificação, 
desativação, recuperação, operação de empreendimentos e atividades, que 
causem Impacto local, utilizadores de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poiuidores ou aqueles que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambientai, bem como a supressão c-
oe transplante de árvores isoladas, poda, e intervenção em áreas de 
preservação permanente, dependerão de prévio Licenciamento Ambientai 
ou Autorizações junto à Secretaria do Melo Ambiente SEMA, sem prejuízo 
de outras licenças ou autorizações legalmente exigíveis. 

§ 1° As intervenções em área de preservação permanente previstas no 
"caput" deste Artigo, referem-se àquelas situadas em áreas urbanas, nos 
casos permitidos pela legislação e quando: 

I - A área se apresentar sem vegetação ou com árvores isoladas: e 
II - Com vegetação em estágio pioneiro de regeneração; 

§ 2° A Secretaria do Meio Ambiente SEMA, encaminhará ao COMDEMA, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da reunião ordinária do Conselho, 
listagem dos pedidos de licenciamento ambiental prévio, facultando aos 
conselheiros o acesso às informações relativas â solicitação, por meio da 
Secretária (o) Executiva (o) do Conselho. 
§ 3° Quando o Pleno do COMDEMA, decidir apreciar algum processo de 
licenciamento ambientai, deverá ser apresentado Parecer, até a próxima 
reunião ordinária ou imediatamente nos casos de urgência e interesse 
social, 
contemplando objetiva e motivadamente os aspectos que entenda 
necessários à análise pela SEMA, cuja rejeição ou aprovação será 
deliberada pelo Pleno. 
§ 4° Caso o Pleno do COMDEMA, por qualquer motivo não delibere ou não 
aprove, dentro do prazo acima mencionado, o Parecer previsto no § 3°, 
deste Artigo, o Processo de Licenciamento Ambiental, seguirá seu curso 
ordinário junto à SEMA. 
§ 5°A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, no âmbito de sua competência, 
emitirá, com base em análise técnica, os seguintes atos administrativos: 

I - Licença Municipal Prévia - LMP: documento emitido pela SEMA, na fase 
preliminar de planejamento do empreendimento ou atividade, a fim de 
aprovar a sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental 
e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos 
nas próximas fases de implementação do empreendimento ou atividade, 
observado o Plano Diretor de Uso do Solo e demais pianos e políticas 
Municipais, Estaduais ou Fedemis incidentes na área, mediante o descrito 
abaixo: 

a) A concessão da LMP, não autoriza quaisquer intervenções na área onde 
se pretende Instalar o empreendimento; e 
b) A SEMA definirá termos de referência para elaboração dos estudos, 
planos, projetos e programas a serem apresentados pelo poder público 
ou privado. Caso não existam termos específicos para a atividade a ser 
licenciada, caberá a SEMA a análise do termo de referência proposto pelo 
requerente. 

II - Licença Municipal de Instalação - LMI: Ato Administrativo por meio 
do qual a SEMA autoriza a implantação do empreendimento/atividade, de 
acordo com as especificações constantes do Projeto Ambiental Executivo, 
apresentado pelo empreendedor e aprovado pela SEMA, e quando couber ao 
COMDEMA, desde que, convocado pelo Presidente do mesmo, observadas 
as condicionantes expressas no corpo da Licença. 

Parágrafo único. Para concessão da Licença Municipal Prévia, a SEMA 
procederá a vistoria do local, onde o interessado pretende implantar o 
empreendimento e emitirá o respectivo Parecer Técnico. 

III - Licença Municipal de Operação - LMO: Ato Administrativo pelo qual 
a SEMA autoriza a operação do empreendimento ou da atividade, após 
a verificação do efetivo cumprimento das exigências, que constam das 
licenças anteriores, que estabelecem as medidas de controle ambientai e 
as condicionantes para a operação. 

§1° Será outorgada por prazo determinado, depois de concluída a instalação 
do empreendimento, verificada a adequação da obra e o cumprimento 
do Projeto apresentado e, de todas as condições previstas nas Licenças 
Municipais Prévia -1MP ode Instalação - LMI, sem prejuízo do estabelecido 
em outras condicionantes e do acompanhamento do desenvolvimento das 
atividades pela SEMA. 
§ 2° O cumprimento das condicionantes deverá ser atestado pela SEMA, 
após a realização de vistoria técnica e emissão do respectivo Parecer 
Técnico. 
§ 3°A SEMA poderá emitir Licença Municipal de Operação, a título precário, 
cujo prazo de validade não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, nos casos em que o funcionamento ou a operação da fonte, forem 
necessários para testar a eficiência do sistema de controle de poluição do 
melo ambiente. 

IV - Licença Municipal de Renovação de Operação - IMRO:Ato Administrativo 
pelo qual a SEMA renova a LMO outorgada, por prazo determinado, após 
verificar as melhorias executadas no empreendimento/atividade, conforme 
Plano de Melhoria apresentado pelo empreendedor, desde que cumpridas 
às exigências legais. 
§ 1° As atividades em funcionamento que solicitarem a LMRO, necessitam 
cumprir em seus projetos, os mesmos requisitos da Licença Municipal de 
Operação - LMO. 
§ 2° A Licença Municipal de Renovação de Operação - LMRO, 
deverá considerar as modificações no Zoneamento Ambientai e sua 
compatibilidade com o prosseguimento da atividade licenciada e, em casos 
de não compatibilidade, conceder prazo para adaptação, relocalização ou 
encerramento da atividade. 

V - Licença Municipal Simplificada - LMS: permite a instalação e operação 
de empreendimento ou atividade classificada como de baixo impacto 
ambientai, observado o critério de porte e nível de complexidade, com base 
em informações e declaração do interessado; 

Parágrafo único. A Licença Municipal Simplificada integrará em um único 
documento, a Licença Municipal Prévia, a Licença Municipal de Instalação e 
a Licença Municipal de Operação. 

Vi - Autorização Ambiental: Ato Administrativo emitido pela SEMA, a fim 
de autorizar e estabelecer as condições para a realização de Intervenção 
na vegetação dentro do limite do Município, condicionaria à compensação 
ambiental, referente à área de intervenção e vegetação suprimida, 
a realização de atividade, serviço, execução de obras emergencials 
consideradas de baixo e baixo-médio impactos, supressão de vegetação, 
supressão de espécimes de porte arbóreo, previstas na competáncia 
municipal. 

Art. 7° Nenhum empreendimento/atividade, constante do Anexo 1, da 
Deliberação CONSEMA -01, de 23 de Abril de 2014, ou entras ser firmada 
e, demais atividades não licenciáveis pelo Estado, porém, de interesse do 
Município, sujeito ao licenciamento ambiental, poderá dar início a obra ou 
atividade de Implantação ou de operação, sem as respectivas licenças, 
sujeitando-se o empreendedor à aplicação das penalidades administrativas 
em legislação específica e adoção de medidas judiciais cabíveis. 

Art. 8° As Licenças Ambientais expedidas pela SEMA, não dispensam nem 
substituem quaisquer Licenças, Autorizações ou Certidões exigidas em 
legislação a cada nível de Govemo Federal, Estadual ou Municipal e não 
reconhecem qualquer direito de propriedade. 

EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES DE IMPACTO AMBIENTAL LOCAL OBJETO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Art. 9° As atividades e empreendimentos objeto de Licenciamento 
Ambiental Municipal são aqueles que se encontram especificadas no Anexo 
I, da Deliberação CONSEMA-01, de 23 de Abril de 2014, constante deste 
Decreto, bem como outros de interesse do Município. 

DOCUMENTOS EXPEDIDOS PELA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA 

Art. 10. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, no âmbito de sua 
competência, emitirá, com base em análise técnica, os seguintes atos 
administrativos: 

1-Autorização para intervenção em Imponto florestai e árvores isoladas; 
II - Autorização para intervenção em Area de Preservação Permanente - 
APP; 
III - Autorização para supressão de exemplares arbóreos isolados; 
IV - Autorização para poda e transplante de exemplares arbóreos isolados; 

VI - Parecer Técnico Ambientai - PTA; 
VII - Licença Municipal Prévia - LMP; 
VIII - Licença Municipal de Instalação - LMI; 
IX - Licença Municipal de Operação - LMO; 
X - Licença Municipal de Renovação de Operação - LMRO; 
XI - Alteração de Documento; 
XII - Termo de Desativação - TD; 
XIII - Licença Municipal Simplificada - LMS; 
XIV - Certidão Ambiental; 
XV - TCRA - Termo de Compromisso de Recuperação Ambientai; e 
XVI -Termo de indeferimento e outros. 

Art. 11. 0 empreendedor deverá dar publicidade aos pedidos de 
licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, em periódico 
local de grande circulação. 
§ 1° A SEMA providenciará a publicação dos pedidos de licenciamento, 
sua renovação a respectiva concessão, os documentos solicitados e não 
entregues e as licenças concedidas, na imprensa Oficial do Município ou 
em melo eletrônico por ela mantido. 
§ 2° Os pedidos de licenciamento atue constam do "caput" deste Artigo, 
se referem aos constantes dos incisos VII, VIII, IX, X e XIV do Artigo 10, 
deste Decreto. 

DOS INSTRUMENTOS, PRAZOS, RENOVAÇÃO E REVISÃO 
Art. 12. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, para fins de expedição 
de licenças ou autorizações, poderá utilizar os seguintes instrumentos 
previstos na Política Municipal do Meio Ambiente: 

I - Estudo de Impacto de Vizinhança e respectivo Relatório de Impacto de 
Vizinhança - EIV/RIVI, conforme Lei Municipal n° 8.270/2007 e Decreto 
Municipal 18.655/2010; 
II - Estudo de Impacto Ambientai, que são constituídos por Estudo de 
Impacto Ambientai - EIA e respectivo Relatório de impacto do Melo 
Ambiente - RIMA, Relatório Ambiental Preliminar - RAP e Relatório 
Ambiental Simplificado - RAS, conforme segue: 

a) O Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de impacto do 
Melo Ambiente - EIA/RIMA; é documento técnico com informações, que 
permitem analisar e avaliar as consequências ambientais de atividades e 
empreendimentos, considerados efetiva ou potencialmente causadores de 
significativa degradação do melo ambiente; 
b) Relatório Ambiental Preliminar - RAP: documento técnico com 
Informações que permitem analisar e avaliar as consequências ambientais 
de atividades e empreendimentos considerados de impactos ambientais 
muito pequenos e não significativos; e 
c) Relatório Ambiental Simplificado - RAS: documento técnico com 
informações que permitem analisar e avaliar as consequánclas ambientais 
de atividades e empreendimentos considerados potencial ou efetivamente 
causadores de degradação do meio ambiente. 

Art. 13. Os prazos de validade das licenças expedidas pela SEMA são os 
seguintes: 

I - Licença Municipal Prévia - LMP: Terá validade máxima de 1 (um) ano; 
II - Licença Municipal de instalação - LMI: Terá validade máxima de 2 
(dois) anos, para início e implantação das instalações; 
III - Licença Municipal de Operação - IMO: Terá validade de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, de acedo com a complexidade do empreendimento; e 
IV - Licença Municipal Simplificada - LMS: Terá prazo de validade de 2 
(dois) anos e o estabelecimento enquadrado nessa modalidade de licença, 
deverá mantê-la à disposição, durante o seu prazo de vigência. 

Parágrafo único. A Licença Municipal de Operação - LMO e a Licença 
Municipal Simplificada - LMS, será renovada, depois de decorrido o 
prazo de validade, devendo o interessado solicitar revalidação, com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração, findo o 
qual, a licença perderá o seu efeito. 

Art. 14. A revisão da Licença Municipal de Operação - LMO, Independente 
do prazo de validade, ocorrerá sempre que: 

I - Colocar em risco a saúde ou a segurança da população; 
II - A continuidade da operação, comprometer de maneira irremediável 
remimos ambientais não inerentes à própria atividade; e 
III - Ocorrer descumprimento às condicionantes do Licenciamento 
Ambiental. 

Art 15. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, definirá, se necessário, 
procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas 
a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento. 

CAPITULO IV 
PRAZO DE ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS E LICENCIAMENTOS, CUSTOS DE 
ANÁLISE E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS 

Art. 16. Quando a análise se referir a um Plano de Desativação, que 
contemple a situação ambiental existente e Informe a Implementação das 
medidas de restauração e de recuperação da qualidade ambientai das 
áreas que serão desativadas ou desocupadas, a SEMA terá o prazo de 90 
(noventa) dias para análise e emissão de parecer técnico. 
Art. 17. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para emitir parecer ou exarar qualquer tipo de 
manifestação, nos processos que versem sobre Licenciamento Ambiental 
de atividades, contado da data em que os autos estiverem instruídos com 
todos os documentos necessários. 
Art. 18. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, poderá estabelecer 

prazos de análise diferenciados para cada modalidade de licença, em 
função da peculiaridade do empreendimento/atividade, bem como, para a 
formulação de exigências complementares, desde que observado o prazo 
máximo de 6 (seis) meses, contado da data do protocolo do requerimento, 
até seu deferimento ou indeferimento. 

§ 1° Nos casos em que o Licenciamento estiver sujeito a apresentação 
de estudo de impacto ambiental e de seu relatório de impacto do meio 
ambiente EIA-RIMA e/ou estiver aguardando a realização de audiência 
pública, o prazo para análise será de 6 (seis) meses. 
§ 2° Os prazos estipulados no "caput" poderão ser alterados, desde que 
justificados e acordados com o empreendedor. 
Art. 19.0 empreendedor deverá atender a solicitação de esclarecimentos 
e compiementações, formuladas pela SEMA, dentro do prazo máximo de 
30 (trinta) dias, acostar do recebimento da respectiva notificação. 
§ 1° O prazo estipulado no "caput" poderá ser prorrogado, desde que 

justificado e acordado com o empreendedor. 
§ 2° O não cumprimento pelo empreendedor, do prazo estipulado neste 
Artigo, ensejará o arquivamento de seu pedido de licença ambiental, não 
o impedindo da apresentação de novo requerimento de licença, mediante 
novo pagamento do preço de análise. 

DO PREÇO DE ANÁLISE 

Art. 20 Os requerimentos que tiverem por objeto a concessão de licença 
ambientai, em qualquer de suas modalidades, bem como as manifestações 
técnicas, ficam sujeitas ao pagamento de preço de análise. 

Parágrafo único. O pagamento do preço de que trata o "caput" deste Artigo 
será dispensado nas seguintes hipóteses: 

1. Quando forem interessados: 
a) a administração pública direta, autarquias e fundações públicas da 
União, do Estado e do Município; 
b) as entidades sem fins lucrativos que tenham por finalidade a promoção 
da saúde, da educação, da promoção ou assistência social ou da proteção 
ambientai, desde que reconhecidas de utilidade pública pela União, pelo 
Estado e Município de Sorocaba; 

2. Quando tiverem por objeto os seguintes empreendimentos, obras ou 
atividades: 
a) averbação de reserva legal, recomposição de vegetação em áreas de 
preservação permanente e em áreas degradadas, desde que executados 
voluntariamente, sem vincuiação com processo de licenciamento, nem 
decorrentes de imposição administrativa; 
b) obras para desocupação e recuperação de áreas degradadas ode áreas 
de risco; 
c) corte e queima de culturas agrícolas parafino de controle fitossanitário, 
desde que a necessidade esteja atestada pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento ou decorra de exigência legal específica; 
d) construção, ampliação ou regularização de residência unifamillar 
popular, (pessoa física) com área construída total de até 60m,  (sessenta 
metros quadrados), decorrente de projeto elaborado sob responsabilidade 
técnica de órgão municipal, desde que o interessado não possua outro 
Imóvel, não tenha licença similar nos últimos 5 (cinco) anos e sua renda 
familiar não excedas 3 (três) salários mínimos; 
e) supressão de vegetação nativa ou exótica, necessária para a construção 
ou ampliação das residáncias unifamiliares populares de que trata aAllnea 
anterior, serão objeto de análise pela SEMA, segundo a legislação sobre o 
assunto, até ao limite de 125 m,  (cento e vinte e cinco metros quadrados) 
de área, mediante compensação ambientai, conforme estipulado no 
Decreto n°21.097, de 26 de Março de 2014; 

O supressão de vegetação nativa e intervenção em Área de Preservação 
Permanente - APP, quando solicitada por agricultores familiares ou 
oriundos de assentameMos Federais ou Estaduais; 
g) projetos e pianos habilacionals de interesse social realizado pelo Poder 
Público ou par companhias habitacionais cujo controle acionário pertença 
ao Poder Público; 
h) projetos e obras para Regularização Fundiária incluindo intervenção 
em APR 

Art. 21. Os preços de a.nállses, previstos no Art. 79, da Lel 10.060 de 3 
de Maio de 2012, serão equivalentes aos estabelecidos na legislação 
estadual, notadamente nos Decretos Estaduais n.° 47.397/2002, 
47.466/2002,48.919/2004 e 55.149/2009, para a expedição das Licenças 
Municipais Ambientais Prévias, de Instalação, de Operação, de Renovação 
de Operação, Licença Municipal Simplificada, de Autorizações, de 
Diretrizes Ambientais, de Alteração de Documento, Termo de Desativação, 
Certidão Ambiental e será cobrado separadamente de acordo com cada 
Ato Administrativo e, encontram-se especificados nos Anexos II e III. 
§ 1° Para efeito do disposto no "caput" do Art. 21,00 valores estabelecidos 
em Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESP serão convertidos 
em Unidades de Reais e Centavos de Reais, na aplicação da cobrança 
dos preços, quando da solicitação à SEMA, de licenças, expedição de 
documentos e procedimentos ambientais. 

V - Diretrizes Ambientais; § 2° O requerente efetuará o recolhimento do valor apurado previamente à 
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DECRETO Nº 21.350, DE 3 DE SETEMBRO DE 2 014.

(Regulamenta os capítulos XI e XII, do título III, os capítulos I, II, III e IV do 
título IV, tudo da Lei nº 10.060, de 3 de Maio de 2012, que institui a Política 
Municipal de Meio Ambiente, disciplina os procedimentos e custos para a 
análise dos pedidos de licenciamento ambiental, estabelece critérios para 
a realização de audiências públicas, fiscalização, infrações, penalidades e 
recursos, no âmbito do licenciamento, controle e fiscalização ambiental e 
dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o determinado na Constituição Federal de 1988, em seus 
Arts. 23, 24, no que tange à competência comum e concorrente para 
legislar sobre temas ambientais;

CONSIDERANDO a Política Nacional do Meio Ambiente, Lei Federal nº 
6.938, de 31 de Agosto de 1981 - Art.6º, que insere os órgãos e entidades 
do Município como componente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
– SISNAMA, (alterada pela Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de 
Dezembro de 2011, e Lei Federal nº 12.651, de 25 de Maio de 2012);

CONSIDERANDO a Resolução CONAMA 237, de 19 de Dezembro de1997, 
no Art. 6º que trata das responsabilidades do Município no licenciamento 
ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental local;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Meio Ambiente, Lei Federal 
nº 6.938, de 31 de Agosto de 1981, no § 1º do Art. 10º, estabelece que 
os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, 
deverão ser publicados no Jornal Oficial, bem como, em periódico regional 
ou local de grande circulação, ou em meio eletrônico de comunicação, 
mantido pelo órgão ambiental competente;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONAMA nº 369, de 28 de 
Março de 2006, que dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade 
pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam 
a intervenção ou supressão de vegetação em Áreas de Preservação 
Permanente - APP;

CONSIDERANDO a Resolução SMA nº 54, de 19 de Dezembro de 2007, 
que dispõe sobre o licenciamento e regularização de empreendimentos 
urbanísticos e de saneamento básico, considerados de utilidade pública 
e de interesse social;

CONSIDERANDO a Resolução SMA nº 84, de 12 de Setembro de 2013, que 
dispõe sobre autorização de supressão de exemplares arbóreos nativos 
isolados;

CONSIDERANDO a Resolução SMA 32, de 3 de Abril de 2014, que fixa 
orientação para reflorestamento heterogêneo de áreas degradadas e dá 
providências correlatas e define em seus Anexos I, II e III as  formas que 
deverão ser adotadas nas propostas de compensação;

CONSIDERANDO a Deliberação CONSEMA nº 01/2014, que estabelece as 
Diretrizes para a descentralização do licenciamento ambiental no Estado 
de São Paulo;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.181, de 5 de Junho de 2007, revisão 
da Lei nº 7.122, de 4 de Junho de 2004, que instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba, conforme 
Art. 24 e Inciso IV do Art. 91, que definem faixas de conservação e proteção 
ao longo de cursos d’água, bem como suas alterações;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.181, de 5 de Junho de 2007, revisão 
da Lei nº 7.122, de 4 de Junho de 2004, que instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba, que em sua 
Seção IV institui o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV);

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.270, de 24 de Setembro de 2007, 
regulamentada  pelo Decreto nº 18.655, de 5 de Novembro de 2010 que 
dispõem sobre a necessidade de instrução de Relatório de Impacto de 
Vizinhança - RIVI - para o licenciamento de projetos e licitação de obras;

CONSIDERANDO a Deliberação CONSEMA - 01, de 23 de Abril de 2014, 
que fixa tipologia para o exercício da competência municipal, no âmbito 
do licenciamento ambiental, dos empreendimentos e atividades de 
potencial impacto local, nos termos do Art. 9º, Inciso XIV, Alínea “a” da Lei 
Complementar Federal nº 140/2011;

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de Dezembro 
de 2011, que fixa normas para a cooperação entre a União, Estados, 
Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do 
exercício da competência comum relativas à proteção do meio ambiente;

CONSIDERANDO o que dispõe a Política Municipal de Meio Ambiente 
de Sorocaba, conforme Lei Municipal nº 10.060, de 3 de Maio de 2012,  
que estabelece a obrigatoriedade de prévio licenciamento ambiental 
municipal, para as atividades consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou capazes, de qualquer forma,  causar degradação ambiental;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 5.996 de 27 de Setembro de 1999, que 
dispõe sobre a criação do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente – FAMA, com 
o objetivo de captar recursos financeiros para aplicação nas atividades 
que constam do Art. 2º da referida Lei;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651, de 25 de Maio de 2012, que 
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n.º 6.938, de 
31 de Agosto de 1981, 9.393, de 19 de Dezembro de 1996, e 11.428, de 
22 de Dezembro de 2006; revoga as Leis n.º 4.771, de 15 de Setembro de 
1965, e 7.754, de 14 de Abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, 
de Agosto de 2001; 

CONSIDERANDO a Resolução SMA nº 22, de 15 de Abril de 2009, 
republicada em 18 de Abril de 2009, que dispõe sobre a apresentação 
de certidões municipais de uso e ocupação do solo, sobre o exame 
e manifestação técnica pelas Prefeituras Municipais, nos processos 
de licenciamento ambiental, realizado no âmbito do SEAQUA e sobre a 
concessão de Licença de Operação para empreendimentos existentes; e

CONSIDERANDO a Resolução SMA-22, de 30 de Março 2010, que dispõe 
sobre a operacionalização e execução da licença ambiental,

DECRETA:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta os capítulos XI, do Licenciamento e XII, 
das Audiências Públicas, do Título III, da Lei Municipal nº 10.060/2012 e os 
Capítulos I, da Fiscalização Ambiental, II, das Infrações Ambientais, III, das 
Penalidades e IV, dos Recursos, tudo do Título IV, também estabelecidos 
na Lei nº 10.060 de 3 de Maio de 2012, que instituiu a Política Municipal 
de Meio Ambiente, exercida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – 
SEMA estabelece normas, critérios e procedimentos para o Licenciamento, 
Controle e Fiscalização Ambiental, compreendendo intervenções em 
espécimes arbóreos, áreas ambientalmente protegidas, empreendimentos 
e atividades utilizadores de recursos ambientais considerados efetiva ou 
potencialmente poluidores ou que, de qualquer forma, possam causar 
degradação ao meio ambiente, bem como estabelece os critérios para a 
definição de potencial poluidor/degradador, porte e nível de complexidade 
dessas atividades, quando de impacto local, conforme os dispositivos da 
Lei, deste Decreto e demais normas regulamentares.  

Parágrafo único. A aplicação das normas, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste Decreto, serão de competência da Secretaria do Meio 
Ambiente, órgão ambiental municipal, responsável pela gestão da Política 
Municipal do Meio Ambiente.        
                    
Art. 2º O Licenciamento Ambiental Municipal, de responsabilidade da 
SEMA, é o procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente, licencia a localização, instalação, ampliação, operação, 
renovação e desativação de empreendimentos e atividades efetiva 
ou potencialmente poluidores ou capazes, de qualquer forma, causar 
degradação ambiental, que se configurem como de impacto local. 
                                                                                 
Parágrafo único. Dependerá de prévio licenciamento pela SEMA, 
sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis, a localização, 
instalação, operação, ampliação física, renovação, recuperação, reforma 
e desativação, de atividades potencialmente poluidoras e degradadoras 
do meio ambiente, caracterizadas como de impacto local, como consta do 
anexo I, da deliberação CONSEMA-01, de 23 de Abril 2014, em vigência.  
                                                                                                           
Art. 3º Compete a SEMA o Controle, a Fiscalização e o Licenciamento 
Ambiental de empreendimentos e atividades de impacto local ou de outras 
atividades que lhes forem delegadas, ouvido, quando legalmente couber, 
os órgãos da esfera Estadual e Federal.  
                                                                                                                                                                  
Art. 4º Quando o Licenciamento Ambiental de um novo empreendimento 
não couber ao Município de Sorocaba e se realizar por meio de outras 
esferas administrativas, o órgão estadual ou Federal responsável pelo 
Licenciamento Ambiental, deverá exigir do empreendedor, consulta ao 
Poder Público Municipal, sobre a conformidade do empreendimento 
com a legislação ambiental e de uso e ocupação de solo do Município de 
Sorocaba, nos termos das Resoluções CONAMA nº 237/1997 e Resolução 
SMA nº 22/2009, bem como, Certidão Ambiental, emitida pela SEMA.

CAPITULO II
CONCEITOS

Art. 5º Para os fins deste Decreto, consideram-se os seguintes conceitos:

I - Licença Ambiental: Ato Administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle 
ambiental, que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física 
ou jurídica, para localizar, instalar, operar, ampliar, desativar, recuperar 
e modificar empreendimentos e atividades utilizadores dos recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas 
que, sob qualquer forma possam causar degradação ambiental; 

II - Impacto Ambiental Local: qualquer alteração da qualidade ambiental 
que resulta da modificação de processos naturais ou sociais, provocada 
por uma ação humana, que ocorre na área de influência direta da atividade 
ou empreendimento, que se restrinja aos limites do Município;

III – Alteração da Qualidade Ambiental: é a alteração das propriedades 
físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer 
forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta 
ou indiretamente, afete:

a) A saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) As atividades sociais e econômicas;
c) A biota;
d) As condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
e) A qualidade dos recursos ambientais; e
f) O patrimônio natural, urbano ou cultural.

IV – Área de Preservação Permanente – APP: área legalmente protegida, 
coberta ou não por vegetação, com a função ambiental de preservar os 
recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o 
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas, com delimitação e dimensões definidas conforme 
legislação ambiental em vigor;
V – Área Verde: espaço urbano com predomínio de áreas permeáveis 
e vegetação, concebido com o propósito de contribuir para o bem-estar 
da população local, proteção de bens, melhoria da qualidade ambiental 
urbana, proteção dos recursos hídricos e manifestações culturais, previstas 
pelo Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do 
Município, indisponíveis para construção de moradias;
VI – Árvores Isoladas: exemplares de porte arbóreo, nativos ou exóticos, 
situados fora de fragmentos florestais ou destacando-se da paisagem como 
indivíduos isolados;
VII – Avaliação de Impacto Ambiental–AIA: instrumento da política ambiental 
formado por um conjunto de procedimentos prévios, de caráter técnico-
científico, de apoio ao licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades, utilizadores de recursos ambientais ou atividades, consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou que possam causar degradação 
ambiental;
VIII – Diretrizes Ambientais: conjunto de instruções, informações ou normas 
de procedimentos ambientais preliminares para orientar projetos ou obras, 
públicas ou privadas;
 IX – Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social – HIS: urbanização 
integrada e regularização fundiária, conforme legislação municipal em 
vigor e a produção de habitação destinada às famílias de baixa renda, bem 
como, os assentamentos habitacionais irregulares e precários, ou oriundos 
destes, produzida pelo Município ou em parceria com outros órgãos 
públicos e agências de fomento, observadas as condições estabelecidas na 
Lei nº 11.977, de 7 de Julho de 2009;
X – Espécies Exóticas: são aquelas introduzidas em uma região onde não 
existia originalmente, ou seja, espécies que não são nativas no Brasil;
XI – Espécies Nativas: são aquelas naturais dos biomas que ocorrem no 
Brasil;
XII – Por espécie invasora entender-se-á aquela que, oriunda de certa 
região, penetra e se aclimata em outra onde não era encontrada 
antigamente, prolifera sem controle e passa a representar ameaça para 
espécies nativas e para o equilíbrio dos ecossistemas que vai ocupando e 
transformando a seu favor;
XIII – Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos 
aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, ampliação, 
operação ou desativação de obra, empreendimento ou atividade, utilização 
de recursos ambientais e intervenção em áreas protegidas, exigidos como 
subsídio à análise para emissão de licenças ou autorizações ambientais; 
XIV – Interesse Social: atividades, obras, empreendimentos que se 
enquadrem nas seguintes categorias, nos termos da Resolução CONAMA 
nº 369/2006:

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação 
nativa, tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da 
erosão, erradicação da invasora e proteção de plantios com espécies 
nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente;
b) o manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, praticado na 
pequena propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterize a 
cobertura vegetal nativa, ou impeça a sua recuperação e não prejudique a 
função ecológica da flora;      
c) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 
outorgada pela autoridade competente; 
d) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e 
atividades educacionais e culturais ao ar livre, em áreas urbanas e rurais 
consolidadas, observadas as condições estabelecidas nesta Lei;
e) a regularização fundiária de assentamentos humanos, ocupados 
predominantemente por população de baixa renda, em áreas urbanas 
consolidadas, observadas as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 
7 de Julho de 2009;
f)  a implantação de instalações necessárias à captação e condução de 
água e de efluentes tratados para projetos cujos recursos são parte 
integrantes e essenciais da atividade;
g) – outras atividades similares, devidamente caracterizadas e, motivadas 
em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa 
técnica e locacional à atividade proposta, definida em ato do Chefe do Poder 
Executivo Federal ou previsto em legislação municipal;
h) – demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA ou em Legislação Federal 
ou Estadual aplicável.

XV – Laudo Técnico: documento que contém Avaliação Técnica produzida 
por profissional especialista, com registro em respectivo Conselho de 
classe com o objetivo de diagnosticar, assim como avaliar a efetividade de 
medidas a serem adotadas, na execução de empreendimentos e atividades, 
tais como, Laudo de Caracterização Vegetal;
XVI – Certidão: declara a partir de avaliação prévia a viabilidade ou não 
da implantação de empreendimento ou atividade, levando em conta Plano 
Diretor Municipal, outras bases, Leis e afins;
XVII – Parecer Técnico Ambiental: documento que declara a concordância 
técnica ou não, da SEMA quanto à implantação ou operação de 
empreendimento ou atividade, após análise de estudo ambiental 
apresentado pelo interessado ou do cumprimento das condicionantes 
estabelecidas para emissão das Licenças Ambientais;
XVIII – Passivo Ambiental: é o resultado do dano causado ao meio ambiente, 
não recuperado, em razão de ações humanas que modificam negativamente 
a qualidade dos recursos ambientais, ou que estão em processo irreversível 
de degradação do meio ambiente, e que podem ocasionar maiores danos ao 
ambiente ou à saúde das pessoas; 
XIX – Baixo Impacto Ambiental: o que dispõe o Decreto Estadual nº 49.566, 
de 25 de Abril de 2005, atividades, obras, empreendimentos e intervenções 
em APP:

a) abertura de pequenas vias de acesso interno, suas pontes e pontilhões, 
quando necessário à travessia de um curso de água ou à retirada de 
produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável 
praticado na pequena propriedade ou posse rural familiar;
b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água 
e efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da 
água, quando couber;
c) implantação de corredor de acesso de pessoas e animais para obtenção 
de água;
d) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;
e) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;
f) construção e manutenção de cercas de divisa de propriedades;
g) pesquisa científica, desde que não interfira com as condições ecológicas 
da área, nem enseje qualquer tipo de exploração econômica direta, 
respeitados outros requisitos previstos na legislação aplicável;
h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção 
de mudas, como sementes, castanhas e frutos, desde que eventual 
e respeitada a legislação específica a respeito do acesso à recursos 
genéticos, exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável;
i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e 
outros produtos vegetais em áreas alteradas, plantados junto ou de modo 
misto e                                                                                                                                           demais 
ações ou atividades similares reconhecidas pelo Conselho Estadual do Meio 
Ambiente - CONSEMA ou previstas em Resolução do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente – CONAMA ou em legislação federal ou estadual aplicável; e

l) Atividades constantes na lista de convênio firmado entre a CETESB e o 
Município de Sorocaba, conforme Anexo I ou outro que vir a substitui-lo;

XX – Responsável Técnico: profissional devidamente registrado e habilitado 
no órgão da respectiva classe, compatível com o objeto do licenciamento, 
e cadastrado no IBAMA, que assumirá a responsabilidade pela gestão 
ambiental da atividade ou empreendimento objeto de licenciamento ou 
autorização ambiental;
 XXI - Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental – TCRA: documento 
firmado entre a Secretaria do Meio Ambiente – SEMA e o interessado, por 
meio do qual o último se compromete a adotar as medidas mitigadoras, 
de adequação, de recuperação ou demais medidas ambientais definidas 
como necessárias, em decorrência da degradação ou poluição ambiental e 
da supressão de vegetação, exemplares arbóreos isolados ou intervenção 
em Área de Preservação Permanente - APP, orientados e acompanhados 
pela SEMA;
XXII – Termo de Desativação – TD: documento emitido pela SEMA após 
a constatação da efetivação das medidas e condicionantes técnicas 
constantes do Plano de Desativação, no qual o interessado declara  ter 
cumprido todas as medidas de recuperação e proteção do meio ambiente e 
as eventuais restrições de uso da área, de forma a não colocar em risco a 
saúde humana e a qualidade ambiental;
XXIII – DAP – Diâmetro à Altura do Peito: é o diâmetro do caule da árvore 
à altura de aproximadamente, 1:30 m (um metro e trinta centímetros)  da 
intersecção da raiz e o solo;
XXIV – Intervenção em APP: qualquer tipo de intervenção como 
impermeabilização, uso, movimento de terra, supressão de vegetação, 
em área legalmente definida como de preservação permanente, pela 
Legislação Florestal em vigor;
XXV – Comunique-se: instrumento oficial de comunicação entre a Secretaria 
do Meio Ambiente – SEMA e o interessado ou responsável técnico do 
empreendimento ou atividade, por meio do qual poderão ser solicitados 
esclarecimentos, complementações de documentos e informações;
XXVI – Exemplar de Porte Arbóreo: espécime vegetal lenhoso com DAP a 
partir de 05,00 cm (cinco centímetros);
XXVII – Interessado: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
responsável legal pela atividade ou proprietário do imóvel objeto do 
licenciamento;

XXVIII – Utilidade Pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária:
b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos 
de transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações 
e de radiodifusão;
c) as atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, outorgadas 
pela autoridade competente, exceto, argila, saibro e cascalho;

d) a implantação de área verde pública em área urbana;
e) pesquisa arqueológica; 
f) obras públicas para implantação de instalações necessárias à captação e 
condução de água e de efluentes tratados;

g) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água 
e de efluentes tratados para projetos privados de aqüicultura, obedecidos 
aos critérios e requisitos previstos nos §§ 1º e 2º do art. 11, da Resolução 
CONAMA 369, de 28 de Março de 2006; e

h) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente - CONSEMA ou legislação Federal, Estadual aplicável.

XXIX – Poluição: presença, lançamento ou liberação, nas águas, no ar e no 
solo, de toda e qualquer forma de matéria ou energia, com intensidade, em 
quantidade, de concentração ou com características em desacordo com as 
estabelecidas em dispositivos legais, ou que tornem ou possam tornar as 
águas, o ar ou o solo:

I – impróprios, nocivos ou ofensivos à saúde;
II – inconvenientes ao bem estar público;
III – danosos aos materiais, à fauna e à flora; e
IV – prejudiciais à segurança, ao uso e gozo da propriedade e às atividades 
normais da comunidade.

XXXI – Termo de Indeferimento: documento expedido pela SEMA, quando 
a obra ou atividade pretendida não atende aos requisitos ambientais 
exigidos, a serem observados pelo interessado, no qual consta no relatório, 
o indeferimento na conclusão de análise técnica, realizada por profissional 
habilitado, sobre o assunto solicitado.

CAPITULO III
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Art. 6º A localização, instalação, ampliação, reforma, modificação, 
desativação, recuperação, operação de empreendimentos e atividades, que 
causem impacto local, utilizadores de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental, bem como a supressão e/
ou transplante de árvores isoladas, poda, e intervenção em áreas de 
preservação permanente, dependerão de prévio Licenciamento Ambiental 
ou Autorizações junto à Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, sem prejuízo 
de outras licenças ou autorizações legalmente exigíveis.

§ 1º As intervenções em área de preservação permanente previstas no 
“caput” deste Artigo, referem-se àquelas situadas em áreas urbanas, nos 
casos permitidos pela legislação e quando:

I - A área se apresentar sem vegetação ou com árvores isoladas: e 
II - Com vegetação em estágio pioneiro de regeneração; 

§ 2º A Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, encaminhará ao COMDEMA, 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da reunião ordinária do Conselho, 
listagem dos pedidos de licenciamento ambiental prévio, facultando aos 
conselheiros o acesso às informações relativas à solicitação, por meio da 
Secretária (o) Executiva (o) do Conselho.
§ 3º Quando o Pleno do COMDEMA, decidir apreciar algum processo de 
licenciamento ambiental, deverá ser apresentado Parecer, até a próxima 
reunião ordinária ou imediatamente nos casos de urgência e interesse 
social, 
contemplando objetiva e motivadamente os aspectos que entenda 
necessários à análise pela SEMA, cuja rejeição ou aprovação será 
deliberada pelo Pleno. 
§ 4º Caso o Pleno do COMDEMA, por qualquer motivo não delibere ou não 
aprove, dentro do prazo acima mencionado, o Parecer previsto no § 3º, 
deste Artigo, o Processo de Licenciamento Ambiental, seguirá seu curso 
ordinário junto à SEMA.        
§ 5º A Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, no âmbito de sua competência, 
emitirá, com base em análise técnica, os seguintes atos administrativos:

 I - Licença Municipal Prévia - LMP: documento emitido pela SEMA, na fase 
preliminar de planejamento do empreendimento ou atividade, a fim de 
aprovar a sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental 
e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos 
nas próximas fases de implementação do empreendimento ou atividade, 
observado o Plano Diretor de Uso do Solo e demais  planos e políticas 
Municipais, Estaduais ou Federais incidentes na área, mediante o descrito 
abaixo: 

a) A concessão da LMP, não autoriza quaisquer intervenções na área onde 
se pretende instalar o empreendimento; e
b) A SEMA definirá termos de referência para elaboração dos estudos, 
planos, projetos e programas a serem apresentados pelo poder público 
ou privado. Caso não existam termos específicos para a atividade a ser 
licenciada, caberá a SEMA a análise do termo de referência proposto pelo 
requerente.   

 II - Licença Municipal de Instalação - LMI: Ato Administrativo por meio 
do qual a SEMA autoriza a implantação do empreendimento/atividade, de 
acordo com as especificações constantes do Projeto Ambiental Executivo, 
apresentado pelo empreendedor e aprovado pela SEMA, e quando couber ao 
COMDEMA, desde que, convocado pelo Presidente do mesmo, observadas 
as condicionantes expressas no corpo da Licença.

Parágrafo único. Para concessão da Licença Municipal Prévia, a SEMA 
procederá a vistoria do local, onde o interessado pretende implantar o 
empreendimento e emitirá o respectivo Parecer Técnico. 

III - Licença Municipal de Operação - LMO: Ato Administrativo pelo qual 
a SEMA autoriza a operação do empreendimento ou da atividade, após 
a verificação do efetivo cumprimento das exigências, que constam das 
licenças anteriores, que estabelecem as medidas de controle ambiental e 
as condicionantes para a operação.

§ 1º Será outorgada por prazo determinado, depois de concluída a instalação 
do empreendimento, verificada a adequação da obra e o cumprimento 
do Projeto apresentado e, de todas as condições previstas nas Licenças 
Municipais Prévia – LMP e de Instalação - LMI, sem prejuízo do estabelecido 
em outras condicionantes e do acompanhamento do desenvolvimento das 
atividades pela SEMA.
§ 2º O cumprimento das condicionantes deverá ser atestado pela SEMA, 
após a realização de vistoria técnica e emissão do respectivo Parecer 
Técnico.
§ 3º A SEMA poderá emitir Licença Municipal de Operação, a título precário, 
cujo prazo de validade não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) 
dias, nos casos em que o funcionamento ou a operação da fonte, forem 
necessários para testar a eficiência do sistema de controle de poluição do 
meio ambiente.

IV - Licença Municipal de Renovação de Operação - LMRO: Ato Administrativo 
pelo qual a SEMA renova a LMO outorgada, por prazo determinado, após 
verificar as melhorias executadas no empreendimento/atividade, conforme 
Plano de Melhoria apresentado pelo empreendedor, desde que cumpridas 
às exigências legais.
§ 1º As atividades em funcionamento que solicitarem a LMRO, necessitam 
cumprir em seus projetos, os mesmos requisitos da Licença Municipal de 
Operação - LMO.
§ 2º A Licença Municipal de Renovação de Operação - LMRO, 
deverá considerar as modificações no Zoneamento Ambiental e sua 
compatibilidade com o prosseguimento da atividade licenciada e, em casos 
de não compatibilidade, conceder prazo para adaptação, relocalização ou 
encerramento da atividade.

V – Licença Municipal Simplificada – LMS: permite a instalação e operação 
de empreendimento ou atividade classificada como de baixo impacto 
ambiental, observado o critério de porte e nível de complexidade, com base 
em informações e declaração do interessado;

Parágrafo único. A Licença Municipal Simplificada integrará em um único 
documento, a Licença Municipal Prévia, a Licença Municipal de Instalação e 
a Licença Municipal de Operação.  

 VI - Autorização Ambiental: Ato Administrativo emitido pela SEMA, a fim 
de autorizar e estabelecer as condições para a realização de intervenção 
na vegetação dentro do limite do Município, condicionada à compensação 
ambiental, referente à área de intervenção e vegetação suprimida, 
a realização de atividade, serviço, execução de obras emergenciais 
consideradas de baixo e baixo-médio impactos, supressão de vegetação, 
supressão de espécimes de porte arbóreo, previstas na competência 
municipal.

Art. 7º Nenhum empreendimento/atividade, constante do Anexo I, da 
Deliberação CONSEMA – 01, de 23 de Abril de 2014, ou outra a ser firmada 
e, demais atividades não licenciáveis pelo Estado, porém, de interesse do 
Município, sujeito ao licenciamento ambiental, poderá dar início a obra ou 
atividade de implantação ou de operação, sem as respectivas licenças, 
sujeitando-se o empreendedor à aplicação das penalidades administrativas 
em legislação específica e adoção de medidas judiciais cabíveis.

Art. 8º As Licenças Ambientais expedidas pela SEMA, não dispensam nem 
substituem quaisquer Licenças, Autorizações ou Certidões exigidas em 
legislação a cada nível de Governo Federal, Estadual ou Municipal e não 
reconhecem qualquer direito de propriedade.  

EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES DE IMPACTO AMBIENTAL LOCAL OBJETO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

 Art. 9º As atividades e empreendimentos objeto de Licenciamento 
Ambiental Municipal são aqueles que se encontram especificadas no Anexo 
I, da Deliberação CONSEMA-01, de 23 de Abril de 2014, constante deste 
Decreto, bem como outros de interesse do Município.

DOCUMENTOS EXPEDIDOS PELA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMA

Art. 10. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, no âmbito de sua 
competência, emitirá, com base em análise técnica, os seguintes atos 
administrativos: 

I – Autorização para intervenção em  fragmento florestal e árvores isoladas;
II - Autorização para intervenção em Área de Preservação Permanente - 
APP;
III - Autorização para supressão de exemplares arbóreos isolados;
IV - Autorização para poda e transplante de exemplares arbóreos isolados;

V - Diretrizes Ambientais;

VI - Parecer Técnico Ambiental - PTA;
VII - Licença Municipal Prévia - LMP;
VIII - Licença Municipal de Instalação - LMI;
IX - Licença Municipal de Operação - LMO;
X - Licença Municipal de Renovação de Operação - LMRO;
XI - Alteração de Documento; 
XII - Termo de Desativação – TD;
XIII – Licença Municipal Simplificada – LMS;
XIV - Certidão Ambiental;
XV – TCRA – Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental; e
XVI – Termo de indeferimento e outros.

Art. 11. O empreendedor deverá dar publicidade aos pedidos de 
licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão, em periódico 
local de grande circulação.
§ 1º A SEMA providenciará a publicação dos pedidos de licenciamento, 
sua renovação a respectiva concessão, os documentos solicitados e não 
entregues e as licenças concedidas, na Imprensa Oficial do Município ou 
em meio eletrônico por ela mantido.
§ 2º Os pedidos de licenciamento a que constam do “caput” deste Artigo, 
se referem aos constantes dos incisos VII, VIII, IX, X e XIV do Artigo 10, 
deste Decreto.     
   
DOS INSTRUMENTOS, PRAZOS, RENOVAÇÃO E REVISÃO
Art. 12. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, para fins de expedição 
de licenças ou autorizações, poderá utilizar os seguintes instrumentos 
previstos na Política Municipal do Meio Ambiente:

I - Estudo de Impacto de Vizinhança e respectivo Relatório de Impacto de 
Vizinhança – EIV/RIVI, conforme Lei Municipal nº 8.270/2007 e Decreto 
Municipal 18.655/2010;
II - Estudo de Impacto Ambiental, que são constituídos por Estudo de 
Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de Impacto do Meio 
Ambiente – RIMA, Relatório Ambiental Preliminar – RAP e Relatório 
Ambiental Simplificado – RAS, conforme segue:

a) O Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto do 
Meio Ambiente – EIA/RIMA; é documento técnico com informações, que 
permitem analisar e avaliar as consequências ambientais de atividades e 
empreendimentos, considerados efetiva ou potencialmente causadores de 
significativa degradação do meio ambiente;
b) Relatório Ambiental Preliminar – RAP: documento técnico com 
informações que permitem analisar e avaliar as consequências ambientais 
de atividades e empreendimentos considerados de impactos ambientais 
muito pequenos e não significativos; e
c) Relatório Ambiental Simplificado – RAS: documento técnico com 
informações que permitem analisar e avaliar as consequências ambientais 
de atividades e empreendimentos considerados potencial ou efetivamente 
causadores de degradação do meio ambiente.

Art. 13. Os prazos de validade das licenças expedidas pela SEMA são os 
seguintes:

I - Licença Municipal Prévia - LMP: Terá validade máxima de 1  (um) ano;
II - Licença Municipal de Instalação - LMI: Terá validade máxima de 2  
(dois) anos, para início e implantação das instalações; 
III - Licença Municipal de Operação - LMO: Terá validade de 2  (dois) a 5 
(cinco) anos, de acordo com a complexidade do empreendimento; e
IV – Licença Municipal Simplificada – LMS: Terá prazo de validade de 2 
(dois) anos e o estabelecimento enquadrado nessa modalidade de licença, 
deverá mantê-la à disposição, durante o seu prazo de vigência.

Parágrafo único. A Licença Municipal de Operação - LMO e a Licença 
Municipal Simplificada - LMS, será renovada, depois de decorrido o 
prazo de validade, devendo o interessado solicitar revalidação, com 
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração, findo o 
qual, a licença perderá o seu efeito.

Art. 14. A revisão da Licença Municipal de Operação - LMO, independente 
do prazo de validade, ocorrerá sempre que:

I - Colocar em risco a saúde ou a segurança da população; 
II - A continuidade da operação, comprometer de maneira irremediável 
recursos ambientais não inerentes à própria atividade; e
III - Ocorrer descumprimento às condicionantes do Licenciamento 
Ambiental.

 Art. 15. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, definirá, se necessário, 
procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas 
a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 
empreendimento.   

CAPITULO IV
PRAZO DE ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS E LICENCIAMENTOS, CUSTOS DE 
ANÁLISE E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS

Art. 16. Quando a análise se referir a um Plano de Desativação, que 
contemple a situação ambiental existente e informe a implementação das 
medidas de restauração e de recuperação da qualidade ambiental das 
áreas que serão desativadas ou desocupadas, a SEMA terá o prazo de 90 
(noventa) dias para análise e emissão de parecer técnico.
Art. 17. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para emitir parecer ou exarar qualquer tipo de 
manifestação, nos processos que versem sobre Licenciamento Ambiental 
de atividades, contado da data em que os autos estiverem instruídos com 
todos os documentos necessários.
 Art. 18. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, poderá estabelecer 
prazos de análise diferenciados para cada modalidade de licença, em 
função da peculiaridade do empreendimento/atividade, bem como, para a 
formulação de exigências complementares, desde que observado o prazo 
máximo de 6 (seis) meses, contado da data do protocolo do requerimento, 
até seu deferimento ou indeferimento.

§ 1º Nos casos em que o Licenciamento estiver sujeito a apresentação 
de estudo de impacto ambiental e de seu relatório de impacto do meio 
ambiente EIA-RIMA e/ou estiver aguardando a realização de audiência 
pública, o prazo para análise será de 6 (seis) meses.
§ 2º Os prazos estipulados no “caput” poderão ser alterados, desde que 
justificados e acordados com o empreendedor.
Art. 19. O empreendedor deverá atender a solicitação de esclarecimentos 
e complementações, formuladas pela SEMA, dentro do prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva notificação.
 § 1º O prazo estipulado no “caput” poderá ser prorrogado, desde que 
justificado e acordado com o empreendedor.
§ 2º O não cumprimento pelo empreendedor, do prazo estipulado neste 
Artigo, ensejará o arquivamento de seu pedido de licença ambiental, não 
o impedindo da apresentação de novo requerimento de licença, mediante 
novo pagamento do preço de análise.    
                                               
DO PREÇO DE ANÁLISE

Art. 20 Os requerimentos que tiverem por objeto a concessão de licença 
ambiental, em qualquer de suas modalidades, bem como as manifestações 
técnicas, ficam sujeitas ao pagamento de preço de análise.

Parágrafo único. O pagamento do preço de que trata o “caput” deste Artigo 
será dispensado nas seguintes hipóteses:

1. Quando forem interessados:
a) a administração pública direta, autarquias e fundações públicas da 
União, do Estado e do Município;
b) as entidades sem fins lucrativos que tenham por finalidade a promoção 
da saúde, da educação, da promoção ou assistência social ou da proteção 
ambiental, desde que reconhecidas de utilidade pública pela União, pelo 
Estado e Município de Sorocaba;

2. Quando tiverem por objeto os seguintes empreendimentos, obras ou 
atividades:
a) averbação de reserva legal, recomposição de vegetação em áreas de 
preservação permanente e em áreas degradadas, desde que executados 
voluntariamente, sem vinculação com processo de licenciamento, nem 
decorrentes de imposição administrativa;
b) obras para desocupação e recuperação de áreas degradadas e de áreas 
de risco;
c) corte e queima de culturas agrícolas para fins de controle fitossanitário, 
desde que a necessidade esteja atestada pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento ou decorra de exigência legal específica;
d) construção, ampliação ou regularização de residência unifamiliar 
popular, (pessoa física) com área construída total de até 60m² (sessenta 
metros quadrados), decorrente de projeto elaborado sob responsabilidade 
técnica de órgão municipal, desde que o interessado não possua outro 
imóvel, não tenha licença similar nos últimos 5 (cinco) anos e sua renda 
familiar não exceda a 3 (três) salários mínimos;   
e) supressão de vegetação nativa ou exótica, necessária para a construção 
ou ampliação das residências unifamiliares populares de que trata a Alínea 
anterior, serão objeto de análise pela SEMA,  segundo a legislação sobre o 
assunto, até ao limite de 125 m² (cento e vinte e cinco  metros quadrados) 
de área, mediante compensação ambiental, conforme estipulado no 
Decreto nº 21.097,  de 26 de Março de 2014;

f) supressão de vegetação nativa e intervenção em Área de Preservação 
Permanente - APP, quando solicitada por agricultores familiares ou 
oriundos de assentamentos Federais ou Estaduais;
g) projetos e planos habitacionais de interesse social realizado pelo Poder 
Público ou por companhias habitacionais cujo controle acionário pertença 
ao Poder Público;
h) projetos e obras para Regularização Fundiária incluindo intervenção 
em APP.

Art. 21. Os preços de análises, previstos no Art. 79, da Lei 10.060 de 3 
de Maio de 2012, serão equivalentes aos estabelecidos na legislação 
estadual, notadamente nos Decretos Estaduais n.º 47.397/2002, 
47.400/2002, 48.919/2004 e 55.149/2009, para a expedição das Licenças 
Municipais Ambientais Prévias, de Instalação, de Operação, de Renovação 
de Operação, Licença Municipal Simplificada, de Autorizações, de 
Diretrizes Ambientais, de Alteração de Documento, Termo de Desativação, 
Certidão Ambiental e será cobrado separadamente de acordo com cada 
Ato Administrativo e, encontram-se especificados nos Anexos II e III. 
§ 1º Para efeito do disposto no “caput” do Art. 21, os valores estabelecidos 
em Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP serão convertidos 
em Unidades de Reais e Centavos de Reais, na aplicação da cobrança 
dos preços, quando da solicitação à SEMA, de licenças, expedição de 
documentos e procedimentos ambientais. 

§ 2º O requerente efetuará o recolhimento do valor apurado previamente à 
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obtenção dos serviços requeridos, anexando o respectivo comprovante ao 
pedido de licença ou de serviços.

§ 3º Nos casos em que, após o protocolo do pedido, verificar-se que o tipo, 
porte ou complexidade do empreendimento, não foi auferido corretamente, 
será exigida a diferença do valor apurado, antes da emissão do documento 
solicitado.
§ 4º O preço de análise deverá ser recolhido aos cofres municipais, 
mediante pagamento do Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM, emitido pela Prefeitura de Sorocaba e, poderá financiar projetos 
direcionados ao FAMA - FUNDO DE APOIO AO MEIO AMBIENTE, da SEMA.
§ 5º A que se refere o “Caput do Art. 21” deste Decreto, constam 
especificados na fórmula para apurar o preço da hora técnica, a ser 
regulamentada, conforme os Quadros I, II e III, que demonstram os Tipos 
de Serviços, Nível de Complexidade, Quantidade de Horas Despendidas na 
Análise e Tipos de Interferência, constantes do ANEXO II.

 Art. 22. Nos casos de licenciamentos cuja competência esteja afeta à 
União ou Estado, em que a Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, deva 
emitir pareceres técnicos, cabe ao empreendedor arcar com o preço de 
análise.

Art. 23. O arquivamento do procedimento de Licenciamento Ambiental, 
bem como o indeferimento por ausência de pressupostos legais, não 
implica a devolução dos valores recolhidos. 
              
DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Art. 24. A Compensação Ambiental constitui instrumento da Política 
Municipal de Meio Ambiente, definida no Capítulo XVII da Lei Municipal 
nº 10.060, de 3 de Maio de 2012, que tem por finalidade a compensação 
dos impactos ambientais mitigáveis, mediante ato de recuperação 
ambiental ou financiamento de ações compensatórias estabelecidas em 
regulamento ou Lei própria.
Art. 25. A supressão de vegetação arbórea e a intervenção em APP, 
derivadas de empreendimentos/atividades, em propriedades públicas 
ou privadas, autorizadas pelo órgão municipal competente, com base na 
legislação pertinente, deverão ser ambientalmente compensadas.

§ 1º A compensação ambiental se dará conforme estabelecido nas Tabelas 
I, II e III, do Anexo I, do Decreto nº 21.097, de 26 de Março de 2014, 
observados os Anexos II e III, do mesmo Decreto. 
§ 2º A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, poderá adotar as seguintes 
medidas de compensação ambiental:

I – doação – de privado ao Poder Público Municipal, de terreno localizado 
em áreas indicadas como de especial interesse de preservação, 
conservação ou recuperação ambiental;
II - pagamentos de valores monetários;
III - plantio e recuperação de área degradada. 
IV – Execução de obras de interesse do Poder Público.
                                                                                                         
Art. 26. Cabe à SEMA aprovar a avaliação do Projeto de recuperação 
ambiental apresentado, a fim de mitigar o impacto ambiental, causado 
pela instalação de cada atividade ou empreendimento.
Art. 27. Havendo no empreendimento/atividade a ser instalado no 
Município, impacto ambiental não mitigável, a compensação ambiental 
se dará em valor monetário, correspondente a 1,00% (um por cento) 
do montante a ser aplicado na execução da obra, até a sua operação, 
tendo por base o preço praticado no mercado e, deverá ser recolhido aos 
cofres municipais, mediante pagamento do Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, emitido pela Prefeitura de Sorocaba e, poderá financiar 
projetos direcionados ao FAMA – FUNDO DE APOIO AO MEIO AMBIENTE, 
da SEMA.
 Art. 28. A efetivação da compensação ambiental deve observar as 
seguintes etapas vinculadas ao licenciamento:

I – Apresentação de Projeto de recuperação ambiental pelo empreendedor, 
a ser aprovado pela SEMA e, definição do valor monetário da compensação 
ambiental, quando o impacto for não mitigável, na emissão da

Licença Municipal Ambiental Prévia;

II – Elaboração e assinatura do Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental – TCRA, que integrará a própria Licença Municipal Ambiental 
de Instalação;
III – O início da implantação do Projeto de recuperação/compensação 
ambiental, será de imediato, conforme data de expedição do Termo de 
Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA, admitindo prorrogação 
de prazo nos casos plenamente justificados, com apresentação do primeiro 
relatório de acompanhamento, 06 (seis) meses da data de expedição da 
Licença Municipal Prévia – LMP ou efetivo início da implantação do projeto 
pactuado; e
IV – A valoração do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 
será calculada mediante a apresentação do Projeto de Recuperação 
Ambiental, pelo empreendedor e terá como base de cálculo a Planilha de 
Lançamento de Valores Básicos da Fundação Florestal ou outra que vier 
substituí-la.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, verificar 
a qualquer tempo, o cumprimento do cronograma de execução da 
compensação ambiental.  

Art. 29. Os recursos provenientes do pagamento das compensações 
ambientais, serão diretamente aplicados pelo empreendedor, conforme 
programa de compensação aprovado ou recolhidos aos cofres públicos 
municipais, mediante pagamento do Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM e, poderá subsidiar projetos apresentados ao FUNDO DE 
APOIO DO MEIO AMBIENTE-FAMA, da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA. 

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
Art. 30. Nos processos de licenciamento instruídos por Estudo de Impacto 
Ambiental – EIA e respectivo Relatório de Impacto do Meio Ambiente – 
RIMA, por Relatório Ambiental Preliminar – RAP e, por Estudo de Impacto 
de Vizinhança – EIV e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança – 
RIVI, poderá ser realizada Audiência Pública, presidida pelo Secretário (a) 
do Meio Ambiente, cuja finalidade será discussão e apresentação desses 
estudos.

§ 1º Ocorrerá a realização de Audiência Pública, sempre que a SEMA julgar 
necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo Ministério 
Público ou por 50 (cinquenta) ou mais cidadãos.
§ 2º Quando os processos de licenciamento forem instruídos por Estudo de 
Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - EIA/
RIMA, poderão ser realizadas em duas oportunidades:

I - para subsidiar a elaboração do Termo de referência do Estudo de 
Impacto Ambiental; e
II - para subsidiar o Licenciamento Ambiental de empreendimentos/
atividades, programas, projetos e políticas públicas setoriais.

§ 3º Quando o processo de licenciamento for instruído por Estudo de 
Impacto de Vizinhança, tanto a SEMA como a Secretaria de Habitação, 
poderão solicitar a realização da Audiência Pública, mantidas as demais 
situações previstas no Parágrafo 1º, deste Artigo.

 Art. 31. Recebido os Estudos Ambientais relacionados no Art. 30, a 
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, fará publicar, em Jornal Oficial e 
outro de expressiva circulação na área de influência do empreendimento, a 
abertura de prazo mínimo de 30 (trinta) dias, para conhecimento e eventual 
requerimento, por terceiros legalmente habilitados e interessados.

§ 1º A convocação da Audiência Pública será fixada em Edital e publicada 
no Jornal Oficial do Município e em jornal de expressiva circulação na 
área de influência direta do empreendimento, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias. 

§ 2º Do Edital de convocação previsto no Parágrafo anterior, deverá conte:

I – Data, horário e local de realização da Audiência Pública;
II – Identificação do número do processo administrativo que trata do 
estudo em questão; e
III – Extrato do objeto da Audiência Pública.

§ 3º No período que intercorre entre a convocação e a realização 
da Audiência Pública, a SEMA manterá os Estudos Ambientais do 
empreendimento para conhecimento público:

 I - em versão digital no seu site, podendo os interessados se manifestar 
pela internet; e
II – em versão impressa, em local de acesso ao público nas dependências 
da SEMA e da Câmara de Vereadores.
 
Art. 32. Da Audiência Pública lavrar-se-á Ata circunstanciada, incluindo, 
de forma resumida, todas as intervenções, dos agentes participantes, 
ficando aquela à disposição dos interessados em local de acesso público 
nas dependências do órgão ambiental, após 10 (dez) dias da realização 
da Audiência Pública.
Parágrafo único. Os resultados da Audiência Pública serão também 
divulgados na Imprensa Oficial do Município, em Ata resumida.
 Art.33. As despesas necessárias à realização das reuniões preparatórias e 
das Audiências Públicas serão assumidas diretamente pelo empreendedor 
responsável pelo empreendimento ou atividade, objeto de licenciamento. 

DAS SEÇÕES E SUBSEÇÕES
SEÇÃO I
Da Licença Simplificada
Art. 34. São passíveis de Licença Municipal Simplificada as atividades 
constantes da Deliberação CONSEMA-01/2014 e outras de interesse do 
Município. 
Art. 35. O licenciamento Municipal Simplificado será realizado por meio 
do preenchimento de formulário de caracterização da atividade ou 
empreendimento, por parte do interessado, no qual constarão as suas 
fontes de poluição e/ou impactos ambientais, bem como as formas de 
controle.
Parágrafo único. O formulário de caracterização da atividade ou 
empreendimento, será disponibilizado no site da SEMA e o seu envio 
ocorrerá também de forma eletrônica.  
Art. 36. Será emitida Licença Municipal Simplificada, após o 
preenchimento de formulário próprio, disponibilizado no site da SEMA, que 
conterá as normas e obrigações básicas de qualidade ambiental, para o 
funcionamento adequado e pertinente a cada tipo de atividade, bem como 
para o controle e monitoramento periódico da fiscalização ambiental. 
Art. 37. O empreendimento ou atividade poderá ter a Licença Municipal 
Simplificada cancelada e seu funcionamento suspenso temporariamente, 
caso verifiquem, incorreções nas informações prestadas ou que venham 

a ser alvo de reclamações da vizinhança por incomodidade, confirmada 
pela Secretaria do Meio Ambiente, até que cessem as irregularidades 
constatadas, não os eximindo das demais sanções administrativas cabíveis.

Art. 38. A Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, poderá exigir do 
empreendedor todas as fases do licenciamento ambiental, no caso em 
que a atividade venha a ser considerada como potencialmente poluidora 
ou geradora de incomodidade, mesmo que enquadrada nos incisos I a IX 
do Art. 34.

SEÇÃO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE

Art. 39. Deverão ser objeto de procedimento administrativo municipal 
para obtenção de Autorização para intervenção em Área de Preservação 
Permanente - APP as seguintes situações:

I - Intervenção em APP em área urbana, nos casos permitidos pela 
legislação, quando a área se apresentar sem vegetação, com árvores 
isoladas ou com vegetação em estágio pioneiro de regeneração; 
II – Supressão, transplante ou poda de exemplares de porte arbóreo 
isolados, de espécies exóticas ou nativas, cujos impactos diretos não 
ultrapassem o território do Município; e

III – Supressão de vegetação em estágio pioneiro de regeneração.

Parágrafo único. As autorizações serão emitidas após a definição das 
medidas de compensação ambiental aplicáveis em cada caso, utilizando 
parâmetros definidos pela Secretaria do Meio Ambiente, segundo o Decreto 
Municipal nº 21.097, de 26 de Março de 2014.   

SUBSEÇÃO I
DA SUPRESSÃO DE ÁRVORE ISOLADA, DA PODA E DO TRANSPLANTE

 Art. 40. A análise para supressão, transplante ou poda de exemplares 
de porte arbóreo isolados, de espécimes exóticas ou nativas, cujos 
impactos diretos não ultrapassem o território do Município, a Autorização 
será realizada pela SEMA, obedecida a Legislação Ambiental Federal, 
Estadual e Municipal pertinente, com base em vistoria técnica,  mediante 
compensação ambiental, observado o Decreto Municipal nº 21.097, de 26 
de Março de 2014, considerando os seguintes aspectos:

I – Estado fitossanitário;
II – Risco iminente de queda ou de danos às pessoas e edificações;
III.– Localização inadequada, causando danos às obras em geral ou que 
prejudique a circulação;
IV – Localização incompatível com o seu porte ou potencial de 
desenvolvimento;
V – Interferência em sinalização de trânsito;
VI – Interferência em projetos de construção civil;
VII – Possibilidade de substituição, de espécimes exóticas por nativas; e
VIII – Manejo florestal para fins econômicos.

Art. 41. As raízes e ramos de exemplares de porte arbóreo que 
ultrapassarem a divisa entre imóveis poderão ser cortados (poda) no plano 
vertical divisório, pelo proprietário do imóvel invadido (Art. 1.283 CC), desde 
que sejam autorizados pela SEMA

Parágrafo único. A poda citada no “caput” deste Artigo não será autorizada 
quando houver risco de desequilíbrio estrutural do exemplar.

Art. 42. Independentemente de autorização da Secretaria do Meio Ambiente 
– SEMA, o Corpo de Bombeiros e a Defesa Civil, poderão emitir uma 
Autorização Emergencial, para supressão ou poda de exemplares de porte 
arbóreo, quando em vistoria técnica for constatado o risco iminente de 
queda do exemplar ou parte dele, que possa causar danos às pessoas ou 
edificações existentes no local, ficando neste caso, o proprietário do imóvel 
responsável pela execução do serviço, desde que, possua as condições 
técnicas.

  § 1º Não será exigida compensação ambiental para exemplares arbóreos 
em risco de queda, desde que seja emitida a Autorização Emergencial, 
conforme descrito no “caput” deste Artigo.

 § 2º A Autorização Emergencial poderá ser emitida em campo, ficando o 
proprietário do imóvel dispensado dos trâmites administrativos comuns.

 § 3º O Corpo de Bombeiros e a Defesa Civil deverão comunicar supressão 
de exemplar arbóreo em risco de queda, para ciência da SEMA.

Art. 43. O transplante de exemplares arbóreos nativos ou exóticos será 
determinado, mediante análise técnica da SEMA, desde que o exemplar 
apresente as seguintes características favoráveis a sua realização:

  I – Porte adequado segundo análise técnica expedida;
  II – Bom estado fitossanitário; 
  III – Espécie adequada para transplante segundo análise técnica expedida; 
e

  IV - Responsabilidade técnica.
Art. 44. Os transplantes deverão ser realizados, prioritariamente, dentro 
do mesmo imóvel, salvo nos casos em que, mediante justificativa técnica 
devidamente explicitada pelo interessado, seja informada a impossibilidade 
de fazê-lo, inclusive informando o local mais adequado.

 Art. 45. Nos casos de insucesso do transplante, fica o interessado obrigado 
a realizar a compensação ambiental, de acordo com o estabelecido para 
supressão de exemplar de porte arbóreo.
 § 1º No caso do caput deste Artigo, o interessado deverá solicitar a 
autorização para supressão do exemplar, que será expedida após vistoria 
realizada por técnico da SEMA, para constatação da morte do exemplar.
 § 2º Considera-se insucesso quando o exemplar de porte arbóreo 
transplantado ou podado perecer em um período de até 24 (vinte e quatro) 
meses, contados do transplante.

Art. 46. A intervenção em exemplares de porte arbóreo, por projetos de 
construção para implantação de empreendimentos, após aprovação pela 
SEMA, deverá ser precedida de divulgação, por meio de instalação de placa 
informativa no local, constando o objeto, o nome do empreendimento, 
número do Processo Administrativo, número da 

Autorização, número de árvores suprimidas, n° do TCRA, número de árvores 
compensadas, local da compensação e nome e registro profissional do 
responsável técnico, referente ao pedido de supressão.

§ 1º A responsabilidade pela instalação e produção de placa será do 
interessado, seja ele pessoa física ou jurídica, pública ou privada, e deverá 
observar antecedência mínima de 10 (dez) dias do início da intervenção.
§ 2º O empreendedor providenciará por meio de publicação em jornais e 
outros meios de comunicação a divulgação ambiental da atividade a ser 
instalada.       
§ 3º O não cumprimento do disposto neste Artigo ensejará em sanções 
administrativas cabíveis.

SUBSEÇÃO II
DA INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP

Art. 47. A intervenção em Área de Preservação Permanente – APP, somente 
poderá ser autorizada nos casos de interesse social, utilidade pública, 
baixo impacto, conforme definidos neste Decreto e demais legislações 
vigentes, nos casos de urbanização integrada, de assentamentos precários 
e regularização fundiária de interesse social, conforme definidos em 
Legislação Municipal e pela Lei Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 
2009, desde que devidamente caracterizados e motivados, e quando 
inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, 
comprovado por certidão, a ser expedida pelos órgãos públicos envolvidos 
no empreendimento.

Parágrafo único. As atividades de Segurança Pública e de Defesa Civil, de 
caráter emergencial, independem de prévia autorização do órgão ambiental 
devendo o ato ser comunicado a SEMA;

Art. 48. Todos os processos administrativos objetos de Alvará de Construção 
e Alvará de Funcionamento, cujos lotes possuam incidência de faixa de APP, 
deverão ter prévia manifestação da Secretaria do Meio Ambiente – SEMA.

Art. 49. No caso de pedidos de licença ou renovação de licença de 
operação para empreendimentos, localizados em áreas de preservação 
permanente, observado o que consta do Artigo 47, deste Decreto, poderá 
ser emitida Licença Municipal de Operação – LMO a título precário, com 
prazo determinado, condicionada a medidas de adequação, recuperação ou 
compensação ambiental.
 § 1º Deverá haver anuência do proprietário do imóvel para a execução das 
adequações acordadas com o empreendedor, nos casos em seja locatário 
ou permissionário.
 § 2º Ao final da vigência da LMO precária, caso o empreendimento ou a 
atividade não apresente condições de regularização, o interessado estará 
sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.
§ 3º A LMO precária terá a validade de 6 (seis) meses,  podendo ser 
renovada uma vez, por igual  período, desde que solicitada pelo interessado 
e mediante parecer favorável da Secretaria do Meio Ambiente.
§ 4º Ficam dispensadas deste procedimento as atividades instaladas em 
edificações que comprovem durante o licenciamento ambiental, a sua pré-
existência, às limitações impostas pelo Código Florestal.
 
SEÇÃO III
DOS ESTUDOS AMBIENTAIS

Art. 50. Estudos Ambientais são todos e quaisquer estudos pertinentes 
aos aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, operação, 
ampliação e renovação de operação de uma atividade ou empreendimento, 
apresentados como subsídio para a análise técnica do licenciamento 
requerido ou a sua renovação, tais como:  

I – Memorial de Caracterização de Empreendimento – MCE;
II – Relatório Ambiental Simplificado – RAS;
III – Relatório Ambiental Preliminar – RAP;
IV – Plano de Recuperação de Áreas Degradadas;
V – Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC;
VI – Laudo de Cobertura Vegetal;
VII – Estudo de impacto Ambiental - EIA e seu respectivo Relatório de 
Impacto do Meio Ambiente - RIMA;
VIII – Relatório Técnico Ambiental – RTA
IX – Estudo de Análise de Risco – EAR

X – Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV e seu respectivo Relatório de 
Impacto de Vizinhança RIVI;
XI - Laudo de Fauna;

§ 1º Os Estudos Ambientais deverão se realizados por profissionais 
legalmente habilitados, às expensas do empreendedor, ficando vedada 
a participação de servidores públicos pertencentes aos órgãos da 
Administração Direta, Indireta ou Fundacional do Município, em qualquer 
fase de sua elaboração.

 § 2º Para os casos de obras públicas, os estudos poderão ser elaborados 
pelos servidores públicos, pertencentes aos órgãos citados no § 1º deste 
Artigo, inclusive com a participação de servidores lotados na Secretaria do 
Meio Ambiente – SEMA. 

§ 3º O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos de 
que trata o “caput” deste Artigo, serão responsáveis pelas informações 
apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais 
previstas em Lei.

Art. 51. O Memorial de Caracterização do Empreendimento – MCE deve 
enfocar, no mínimo os seguintes aspectos:

I – caracterização da atividade;
II – caracterização da geração dos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, 
geração de ruídos e vibração e formas de controle, se houver; e
III – caracterização simplificada do entorno imediato, até um raio de 100 
(cem) metros.

Art. 52. O Relatório Ambiental Simplificado – RAS deve enfocar, no mínimo, 
os seguintes aspectos:

I – caracterização da situação ambiental local;
II – caracterização do empreendimento ou atividade;
III – relação dos impactos ambientais identificados; e
IV - propostas das medidas mitigadoras ambientais sugeridas pelo 
empreendedor.

Art. 53. Relatório Ambiental Preliminar – RAP deve enfocar, no mínimo, os 
seguintes aspectos:

I – descrição detalhada do empreendimento ou atividade, inclusive com as 
plantas preliminares ou anteprojeto;
II – delimitação das áreas de influência indireta, direta e da área diretamente 
afetada do empreendimento atividade, com a descrição detalhada das suas 
condições ou características ambientais;

III – identificação de possíveis impactos causados pelo empreendimento ou 
atividade nas fases de planejamento, implantação, operação e desativação, 
quando for o caso; e

IV – medidas de controle ambiental, mitigadoras e compensatórias 
adotadas nas fases do empreendimento ou atividade.

 Art. 54. Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD deve enfocar, 
no mínimo, os seguintes aspectos:

I – caracterização da área degradada;
II – caracterização do tipo de degradação;
III – caracterização da situação ambiental do entorno imediato à área 
degradada;
IV – proposição das medidas de recuperação;
V – plano de controle das medidas de recuperação; e
VI – cronograma de implantação das medidas de recuperação e do plano 
de controle.

Art. 55. O Estudo de Análise de Risco – EAR deve enfocar, no mínimo, os 
seguintes aspectos: 

I – caracterização da análise ambiental do entorno, às atividades ou usos 
conflitantes;
II – caracterização dos riscos à segurança, à saúde e ao meio ambiente;
III – proposição das medidas mitigadoras; e
IV – plano de gerenciamento das medidas mitigadoras.

Art. 56. O Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 
PGRCC, deve ser elaborado conforme estabelece a Resolução CONAMA 
307/02, abordando no mínimo:

I – quantificação dos resíduos, de construção civil gerados na construção, 
demolição, movimento de terra (bota fora);
II – classificação destes resíduos, conforme estabelecido na Resolução 
CONAMA 307/02; 
III – previsão de reuso ou reciclagem de resíduos, para uso na própria obra, 
se for o caso; e
IV – previsão do transportador e do destino final, devidamente legalizado, 
para cada classe de resíduo.

Art. 57. O Laudo de Cobertura Vegetal deve enfocar, no mínimo, os seguintes 
aspectos:

I – descrição do imóvel e seu entorno, endereço, metragem, incluindo 
informações no que tange a possíveis casos com restrição ambiental;
II – descrição da vegetação existente no imóvel, de acordo com a legislação 
pertinente;
III – levantamento planialtimétrica contendo uso e ocupação do solo, 
vegetação nativa e exótica, além de árvores isoladas, e seus respectivos 
estágios sucessionais, estradas, caminhos, edificações, hidrografia, 
restrições ambientais, Áreas especialmente protegidas, as malhas de 
coordenadas geográficas, informando DATUM e projeção geográfica de 
acordo com os procedimentos da SEMA;
IV – tabela de cadastramento, georreferenciado, de todos os exemplares 
arbóreo isolados, com número de identificação do exemplar, nome científico 
e nome popular, diâmetro do tronco a altura do peito (DAP), diferenciação 
de espécie, exótica ou nativa, o manejo pretendido e as condições 
fitossanitárias; e
V – registro fotográfico com a direção das fotos demarcadas em planta; e
VI - emissão de ART, por profissional habilitado.

Art. 58. O Relatório Técnico Ambiental deve ser elaborado conforme 
estabelece a Lei Federal nº 11.977, de 2009, abordando no mínimo:

I – caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;
II – especificação dos sistemas de saneamento básico;
III – proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e 
de inundações;
IV – recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de 
regularização; 
V– comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-
ambiental, considerado o uso adequado dos recursos hídricos e a proteção 
das unidades de conservação, quando for o caso;
VI – comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores, propiciada 
pela regularização proposta; 
VII – garantia de acesso público aos corpos d’água, quando for o caso;
VIII - definição do EIV/RIVI conforme Lei Municipal nº 8.270/2007 
regulamentada pelo Decreto nº 18.655/2010; e

 IX - Laudo de Fauna              
                 
SEÇÃO IV
DA LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA, LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO, 
LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO, DO PARECER TÉCNICO, CERTIDÃO 
AMBIENTAL E DAS DIRETRIZES AMBIENTAIS.

Art. 59. As atividades sujeitas ao licenciamento com a emissão das 
Licenças Municipais Prévia, de Instalação, de Operação, de Renovação de 
Operação, estão listadas no Anexo I ou Lista de Atividades aprovada pela 
Deliberação Normativa CONSEMA-01, de 23 de Abril de 2014.

§ 1 º O não enquadramento do empreendimento ou atividade na lista do 
Anexo I, da Deliberação CONSEMA-01, de 23 de Abril de 2014 e outras 
definidas pela SEMA, não implica na dispensa do Licenciamento Ambiental 
junto aos órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, quando for o caso;
§ 2º O nível de complexidade citados nos Quadros I, II e III, do Anexo II deste 
Decreto, é a conjunção do porte do empreendimento ou atividade e seu 
respectivo potencial poluidor/degradador, conforme tabelas;
§ 3º As licenças ambientais citadas no caput deste Artigo poderão ser 
emitidas sucessiva e isoladamente, ou simultaneamente, conforme o nível 
de complexidade da atividade ou fase do empreendimento.
§ 4º As Licenças Ambientais de Instalação e Operação poderão ser emitidas 
de forma parcial, quando o empreendimento ou atividade forem passíveis 
de implantação e operação por etapas, desde que atendidas as exigências 
técnicas solicitadas.

 Art. 60. As licenças emitidas pela Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, 
terão validade de 6 (seis) meses, quando se tratar de licença a título 
precário, e até 5 (cinco) anos, contados a partir da data da emissão, de 
acordo com o tipo de licença, o porte, potencial poluidor e natureza do 
empreendimento ou atividade.

§ 1º As licenças prévias terão validade máxima de 1 (um) ano.
§ 2º As licenças de instalação terão validade máxima de 2 (dois) anos.
§ 3º As licenças de operação terão prazo de validade de até 5 (cinco) anos, 
de acordo com o nível de complexidade, e conforme o seguinte critério:

I – Níveis 6 e 5: 2 (dois) anos;
II – Níveis 4 e 3: 3 (três) anos;
III – Nível 2: 4 (quatro) anos; e
IV – Nível I: 5 (cinco) anos.     
     
Parágrafo único. Na renovação da licença de operação a SEMA poderá, 
mediante decisão motivada, manter, ampliar ou diminuir o prazo de validade, 
mediante avaliação do desempenho ambiental do empreendimento ou 
atividade, no período de vigência anterior.

Art. 61. As áreas responsáveis pela aprovação de obras e autorizações de 
funcionamento de atividades deverão exigir a apresentação das licenças 
ambientais de que trata esta seção, antes da emissão dos respectivos 
Alvarás, sob pena de nulidade do ato.

SEÇÃO V
DAS MODALIDADES DE ESTUDO
Art. 62. A modalidade de estudo aplicável a cada tipo de empreendimento 
está descrita na SEÇÃO III deste Decreto, sendo que os estudos pertinentes 
a cada caso deverão ser apresentados no momento do pedido do 

licenciamento, com exceção dos estudos descritos nos §§ 1º a 3º deste 
Artigo.

§ 1º O Estudo de Análise de Risco – EAR poderá ser solicitado, durante 
a análise técnica, nos casos em que as atividades ou os usos do 
empreendimento sejam permitidos, mas conflitantes em relação ao uso 
do entorno, podendo apresentar riscos à segurança, à saúde ou ao meio 
ambiente.     
  
§ 2º O Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD poderá ser 
solicitado, durante a análise técnica, nos casos em que se verificar a 
necessidade de recuperação de áreas degradadas, já existentes ou que 
venham a necessitar de recuperação, em função da implantação do 
empreendimento ou atividade, como condicionante à emissão da licença.     

§ 3º O Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC 
será exigido para os casos previstos no Artigo 56, deste Decreto. 

CAPÍTULO V
DA ANÁLISE TÉCNICA E PRAZO DE CONCLUSÃO

Art. 63. Após a apresentação dos estudos ambientais indicados na 
Seção III deste Decreto, a Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização 
Ambiental, providenciará a avaliação do pedido ou Projeto, ouvidos os 
demais setores competentes, conforme o caso, elaborando por meio do 
Corpo Técnico da SEMA, a Análise Técnica, a qual deverá ser conclusiva, 
indicando os seguintes encaminhamentos:

I - quando a obra ou atividade pretendida não atender aos requisitos 
ambientais exigidos, mostrando-se inviável seu desenvolvimento, deverá 
recomendar o indeferimento do pedido, emitindo o Termo de Indeferimento 
(TI); ou

II - quando os estudos ambientais forem considerados satisfatórios para 
análise da viabilidade ambiental do empreendimento ou atividade, será 
recomendada a emissão de Licença Ambiental, indicando as normas e 
condicionantes a serem apresentadas pelo interessado para a obtenção 
da Licença subsequente.

Art. 64. A Secretaria do Meio Ambiente poderá solicitar a complementação 
de documentos e informações ou a revisão dos estudos ambientais, caso 
entenda que o material constante do processo ambiental demonstre-se 
insuficiente ou inconsistente. 

§ 1º A comunicação entre a Secretaria do Meio Ambiente e o interessado, 
será feita por meio da emissão de “comunique-se”, entregue por 
intermédio do meio oficial de comunicação e site da SEMA. 

§ 2º O interessado deverá atender às solicitações de que trata o caput 
deste Artigo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
mesma.

§ 3º O prazo estipulado poderá ser prorrogado, a pedido do interessado, 
desde que devidamente justificado, e com a concordância da Secretaria 
do Meio Ambiente, observado o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

§ 4º Quando se tratar de pedidos sujeitos à manifestação, autorização, 
licença ou outorga de outros órgãos competentes e, sendo estas 
necessárias à análise do respectivo pedido de licenciamento ambiental, 
o prazo máximo 
observado poderá ser dilatado, desde que devidamente comprovado, 
a pedido do interessado e com concordância da Secretaria do Meio 
Ambiente.

§ 5º Quando o “comunique-se” não for atendido no prazo nele determinado, 
o pedido ou Processo Administrativo será arquivado.

DO PRAZO PARA ANÁLISE TÉCNICA

Art. 65 Os prazos para a conclusão da análise técnica, visando à emissão 
das licenças ambientais deverão ser observados de acordo com o nível 
de estudo apresentado, conforme estabelecido no Anexo II deste Decreto, 
bem como da formulação de exigências complementares, e será contado 
a partir do ato de protocolo do requerimento, com toda documentação 
necessária, até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos 
em que houver EIA e RIMA ou audiência pública.

§ 1º A análise do MCE será feita no prazo máximo 20 (vinte) dias.

§ 2º A análise do RAS será feita no prazo máximo 30 (trinta) dias.

§ 3º A análise do RAP será feita no prazo máximo 60 (sessenta) dias.

§ 4º O prazo máximo para a emissão de Certidão Ambiental, com o 
objetivo de atender ao Art. 18º da Resolução CONAMA nº 237/97, será de 
15 (quinze) dias.

§ 5º A análise do Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção 
Civil será feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 6º O prazo máximo para a emissão de Manifestação Técnica Ambiental, 
para atendimento da Resolução SMA nº 22/09 – CETESB será de 30 (trinta) 
dias.

§ 7º O prazo máximo para a emissão de autorização para intervenção em 
APP e em vegetação será de 30 (trinta) dias.

§ 8º A contagem dos prazos previstos nos §§ 1º a 7º deste Artigo será 
suspensa enquanto o Processo estiver aguardando o atendimento de 
“comunique-se”.

EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES LOCALIZADOS EM ÁREAS ESPECIAIS

Art. 66. Além dos empreendimentos e atividades passíveis de 
licenciamento simplificado, autorização ou licenciamento ambiental, 
previstos neste Decreto, os empreendimentos e atividades implantados no 
Município de Sorocaba, listados abaixo, deverão obter Diretriz Ambiental 
da Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, e Avaliação Ambiental, antes da 
emissão dos alvarás e demais licenças municipais:

I – empreendimentos ou atividades, cujos lotes possuem incidência de 
faixa de APP;

II – empreendimentos ou atividades instaladas em lotes contaminados 
ou com potencial de contaminação, conforme Manual de Gerenciamento 
de Áreas Contaminadas da CETESB, ou banco de dados de áreas 
contaminadas do Município de Sorocaba;

III – desativação de atividades que durante o seu funcionamento possam 
ter causado contaminação do solo, águas subterrâneas ou nas edificações;

§ 1º Para estes casos, será solicitada ao interessado uma avaliação 
preliminar de contaminação e, conforme o caso, uma investigação 
confirmatória da contaminação do solo e águas subterrâneas;

§ 2º Caso seja constatada a contaminação, a avaliação passará a ser de 
competência da CETESB.

§ 3º Para a desativação das atividades previstas no inciso III deste 
Artigo, o interessado deverá anexar ao pedido, o Plano de Desativação, 
contemplando a situação ambiental existente e, se for o caso, a 
implementação das medidas de recuperação ambiental das áreas 
desativadas ou desocupadas.

§ 4º Finda a implantação das medidas de recuperação, o interessado 
deverá apresentar Relatório de Conformidade Ambiental, acompanhado 
das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, atestando 
o cumprimento do estabelecido no Plano de Desativação.

§ 5º No caso de existência de restrição de uso do solo, verificada após 
a implementação das medidas do Plano de Desativação, o interessado 
deverá proceder à correspondente averbação junto ao respectivo Registro 
de Imóveis competente.

§ 6º O órgão competente da Prefeitura de Sorocaba, procederá à 
correspondente anotação da restrição a que se refere o § 5º deste Artigo 
no cadastro de imóvel, após prévio comunicado da Secretaria do Meio 
Ambiente – SEMA.

§ 7º Verificada a regularidade da desativação, a Secretaria do Meio 
Ambiente – SEMA, emitirá o correspondente Termo de Desativação.

§ 8º Os órgãos municipais competentes somente procederão ao 
encerramento das atividades descritas no caput deste Artigo, após a 
comprovação, pelo interessado, da adoção de medidas ambientalmente 
adequadas para o empreendimento ou atividade em questão.

Art. 67. Os empreendimentos privados, com construções, reformas, 
ampliações e modificações, com área construída superior a 1.000,00 m² 
(um mil metros quadrados) e/ou volume de demolição ou movimentação 
de terra superior a 300 m³ (trezentos metros cúbicos), devem solicitar 
o parecer técnico, expedido pelo órgão responsável pelo Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC, documento este, 
que deverá ser autuado em processo próprio, antes da emissão de alvarás 
e demais licenças municipais.

Art. 68. Os empreendimentos públicos dispensados de licenciamento 
ambiental, com construções, demolições, reformas, ampliações ou 
modificações, em área de terreno maior ou igual a 3.000,00 m² (três mil 
metros quadrados), devem apresentar e solicitar o parecer técnico do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil – PGRCC, que 
deve ser autuado em processo próprio.

Parágrafo único. Para os empreendimentos públicos passíveis de 
licenciamento, o PGRCC será solicitado e analisado durante o processo 
de licenciamento.

CAPÍTULO VI
DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO

Art. 69. Para os casos em que a Análise Técnica for desfavorável à 
realização do empreendimento ou da atividade, o pedido de autorização, 
licença ou manifestação técnica ambiental, será indeferido, e deverá ser 
enquadrado nas seguintes hipóteses:

I - impedimento de ordem técnica ou legal para realização do 
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empreendimento ou atividade objeto do pedido; 

II – não atendimento às solicitações ou exigências da Secretaria do Meio 
Ambiente nos prazos estipulados; ou
III - falta de elementos suficientes nos estudos, relatórios ambientais ou 
demais documentos correspondentes, para análise do pedido.

§ 1º Os indeferimentos dos pedidos de licenças e autorizações ambientais 
deverão ser publicados no Órgão Oficial do Município, no prazo de 15 
(quinze) dias contados da deliberação.
§ 2º Os indeferimentos dos pedidos deverão ser informados ao interessado 
por meio de “comunique-se”.
§ 3º Ocorrendo quaisquer das hipóteses de indeferimento previstas nos 
incisos deste Artigo, o Processo será arquivado.
 4º O arquivamento do Processo Ambiental não impedirá a apresentação 
de novo pedido de licença, que deverá obedecer aos procedimentos 
estabelecidos neste Decreto, mediante novo pagamento de preço de 
análise ambiental.

DA DEFESA E DO RECURSO

Art. 70. Dos atos e decisões da Secretaria do Meio Ambiente, no 
procedimento de autorização, licenciamento ambiental, manifestação 
técnica ambiental ou imposição de penalidades, caberá recurso, no prazo 
de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de ciência da decisão ou ato, 
e deverá ser direcionado à Secretaria do Meio Ambiente. 

§ 1º Os recursos deverão ser dirigidos:

 I - Ao Diretor da área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental, 
quando se tratar das penalidades de advertência e multa; e
II – Ao Secretário do Meio Ambiente, quando da aplicação das demais 
penalidades previstas neste Decreto.

§ 2º Os recursos só serão acolhidos pela SEMA, mediante comprovação do 
prévio recolhimento do valor pecuniário da multa imposta.
§ 3º A análise do recurso em primeira instância, será realizada por 
Comissão, composta por Técnicos Ambientais a ser designada por 
Portaria, em segunda instância, pelo (a) Secretário (a) do Meio Ambiente 
e Câmara Temática do COMDEMA, designada para tal fim, subsidiada em 
parecer emitido pela equipe técnica da SEMA e assinado pelo Diretor da 
Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental.

CAPÍTULO VII
DA PUBLICIDADE

Art. 71. A publicação dos pedidos de Licença Prévia, Licença de Instalação 
e Licença de Operação (LP, LI e LO), deverá ser realizada em jornal de 
grande circulação, obedecendo aos critérios e modelos estabelecidos 
pela Secretaria do Meio Ambiente, e publicada nos 15 (quinze) dias 
subsequentes à data do requerimento, sendo documento imprescindível 
para tramitação do Processo.

§ 1º Cabe ao interessado provar a publicação mediante a juntada de cópia, 
desde que informe a edição, a data e o jornal publicado.
§ 2º Os empreendimentos enquadrados no Licenciamento Simplificado, 
Autorizações e atividades enquadradas como de níveis de complexidade 1 
poderão ser dispensados da obrigatoriedade da publicidade.

Art. 72. As publicações dos pedidos de licença ou renovação deverão 
informar, no mínimo:

I - nome da pessoa física ou jurídica interessada; 
II - modalidade de licença requerida; 
III - tipo de atividade que será desenvolvida; 
IV - local de desenvolvimento ou execução do empreendimento ou 
atividade;
V - número do processo administrativo; e
VI - prazos para manifestação, no caso de publicação do pedido da licença.

Art. 73. Correrão por conta do interessado todas as despesas e custos 
referentes à publicidade dos pedidos de licenciamento ambiental, 
cabendo à SEMA a publicação na Imprensa Oficial do Município.
Art. 74. Será dada publicidade de todas as licenças, autorizações e 
termos de indeferimentos, emitidos pela Secretaria do Meio Ambiente, na 
Imprensa Oficial do Município.    

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75. Nos casos de licenciamentos ambientais, cuja competência esteja 
afeta apenas aos órgãos ambientais da União ou Estado, deverá ser 
observado o Art. 5º, parágrafo único, na Resolução CONAMA nº 237, de 
19 de Dezembro de 1997.
Art. 76. As Secretarias diretamente envolvidas no Processo de 
Licenciamento Ambiental terão prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da 
publicação deste Decreto, para providenciarem as alterações necessárias 
em suas rotinas, de forma a adequar-se aos procedimentos estabelecidos 
neste Decreto. 
Art. 77. As atividades e empreendimentos em operação no Município ou 
que se encontrem em processo de obtenção do Alvará para liberação de 
empreendimentos ou atividades, deverão atender às disposições deste 
Decreto, na renovação de Alvará e Licenciamento Ambiental, ou quando 
convocados, sob pena de enquadramento na legislação ambiental vigente.
Art. 78. Para fins de Licenciamento Ambiental, renovação de licenças 
ambientais, bem como a renovação de Certidão de Uso do Solo, havendo 
registro de reclamação da vizinhança, sobre emissão de ruídos e 
lançamentos de emissões líquidas ou gasosas, oriundas da atividade, que 
contrariem os padrões estabelecidos na legislação pertinente ao Estado 
de São Paulo, será suspensa a análise e expedição dos documentos acima, 
até que o empreendedor possa sanar as irregularidades apontadas.         

CAPÍTULO VIII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 79. Constitui infração, toda ação ou omissão contrária às disposições 
da Lei Municipal nº 10.060, de 3 de Maio de 2012 ou de outras leis, 
decretos, resoluções ou atos baixados pelo Governo Municipal no uso 
de seu poder de polícia, bem como, no que couber na Lei Estadual nº 
997/1976 e alterações. 

Art. 80. As infrações a este Decreto, bem como ao regulamento, normas, 
padrões e exigências técnicas dele decorrentes serão, a critério da 
autoridade competente, classificadas em leves, graves e gravíssimas, 
conforme Art. 138 da Lei Municipal 10.060, de 3 de Maio de 2012 e, Lei 
Estadual nº 997/1976 e alterações, regulamentada
pelo Decreto nº 8.468, de 8 de Setembro de 1976 e atualizado pelo Decreto 
nº 54.487, de 26 de Junho de 2009, levando-se em conta:

I – a intensidade do dano, efetivo ou potencial;
II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III – os antecedentes do infrator, com relação à disposição deste Decreto.
IV – a possibilidade de recuperação do dano;
V – a primariedade ou a reincidência do agente infrator;
VI – o risco para a segurança ou para a saúde pública; e
VII – a importância ambiental da área afetada.

Parágrafo único. Responderá pela infração quem, comprovadamente, 
por qualquer modo cometer ou concorrer para sua prática ou dela se 
beneficiar.
Art. 81. Para estabelecer as penalidades a serem aplicadas ao infrator, 
adotar-se-á as circunstâncias atenuantes e agravantes definidas nos §§ 1º 
e 2º, do Art. 139, da Lei Municipal nº 10.060/2012 ou outras circunstâncias 
agravantes constantes do Decreto Estadual nº 8.468/76, alterado pelo 
Decreto nº 54.487, de 26 de Junho de 2009. 
 Art. 82. A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que 
infringir qualquer dispositivo deste Decreto, de seus regulamentos e 
demais normas dele decorrentes, fica sujeita às penalidades previstas nos 
Incisos de I a IX e §§ do 1º ao 9º do Art. 140 da Lei Municipal nº 10.060, 
de 3 de Maio de 2012 ou no que couber, na Lei Estadual nº 997/1976 e 
suas alterações, independente da reparação do dano ou de outras sanções 
civis ou penais, podendo o infrator ser tipificado na Lei Federal de Crimes 
Ambientais nº 9.605/1998.
Parágrafo único. Os valores estabelecidos em UFESP e as penalidades 
constantes nos incisos I ao VII, § 1º n.º 1, 2 e 3, §§ 2º ao 11º do Art. 8º 
da Lei Estadual 997/1976 e alterações, quando aplicados aos infratores 
por inobservância do contido neste Decreto, serão convertidos em Reais e 
Unidades de Reais, para fins de recolhimento. 
Art. 83. Os procedimentos de aplicação das penalidades, a graduação, 
suspensão e redução das multas, bem como o direito de recurso, seguirão 
o que determina a Lei Municipal nº 10.060/2012 e, no que couber a 
Lei Estadual 997/1976 , regulamentada pelo   Decreto nº 8.468/1976 
alterado pelo Decreto nº 54.487/2009 e, subsidiariamente na Legislação 
Complementar Municipal, se houver.
 Parágrafo único. Nos casos previstos no Art. 9º da Lei Estadual nº 
997/1976, o infrator deverá firmar Termo de Compromisso Ambiental junto 
à SEMA se comprometendo a cessar e corrigir a degradação ambiental, 
seguindo 
um projeto de recuperação ambiental e respectivo cronograma de 
atividades de recuperação do dano aprovados pelo corpo técnico da SEMA.
Art. 84. A constatação da ocorrência de infração ambiental poderá 
ser feita por qualquer instrumento tecnicamente adequado, por meio 
de amostragens e análises, ou na insuficiência destas, com base em 
literatura técnica, tendo em vista as características da fonte de poluição e 
do estudo dos sistemas de controle, quando existentes e outros.
Art. 85. Toda reclamação da população relacionada às questões 
ambientais deverá ser devidamente apurada pelos Agentes Fiscalizadores 
Ambientais e Técnicos da SEMA, no mais curto prazo de tempo.
Art. 86. O infrator, através de um Termo de Compromisso, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Decreto, será obrigado a 
reparar o dano ambiental, realizado com base em Projeto de recuperação 
ambiental, elaborado por um profissional tecnicamente qualificado, à 
custa do infrator e aprovado pela SEMA. 
Art. 87. Quando se tratar de obra ou atividade que esteja causando um 
dano ambiental que exija imediata reparação, os funcionários autorizados 
da SEMA, determinarão, no ato da inspeção ambiental, a paralisação da 
obra ou do funcionamento da atividade e recuperação da área. 
Parágrafo único. Caso haja dano ao meio ambiente e se desatendida a 
determinação da SEMA, de que trata o “caput” deste Artigo, aplicar-se-ão 
as penalidades previstas neste Decreto. 
Art. 88. As multas referentes às infrações ambientais poderão ser 
convertidas em serviços, obras e investimentos de preservação, melhoria 
e recuperação da qualidade do meio ambiente por meio de proposta 
apresentada pelo infrator, sujeita à análise e decisão da SEMA, mediante 
Termo de Compromisso firmado.
§ 1º No caso dos serviços, obras e investimentos de prestação, melhoria 
e recuperação da qualidade do meio ambiente que não forem efetuados, 

ou forem efetuados quantitativamente ou qualitativamente inferiores ao 
determinado no termo de compromisso, a multa será considerada pendente, 
podendo, a critério da SEMA, serem solicitadas complementações nos 
serviços, obras e investimentos ou ainda o infrator  pagará a multa que 
originou o termo de compromisso.

§ 2º A multa sofrerá atualização monetária, além dos encargos de mora nos 
termos do Código Tributário Municipal.    

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 89. Nos casos de licenciamentos ambientais, cuja competência esteja 
afeta apenas aos órgãos ambientais da União ou Estado, deverá ser 
observado o Art. 5º, parágrafo único, na Resolução CONAMA nº 237, de 19 
de Dezembro de 1997.

Art. 90. As obras, empreendimentos e atividades em fase de implantação 
no Município de Sorocaba, até a data de publicação deste Decreto, devem, 
no que couber, adequar-se ao disposto neste Decreto, sob pena de sofrer 
sanções previstas na legislação vigente. 
Art. 91. As atividades e empreendimentos em operação no Município ou 
que se encontrem em processo de obtenção do Alvará de Funcionamento 
deverão atender às disposições deste Decreto, quando da renovação 
do seu Alvará de Funcionamento, ou quando convocados, sob pena de 
enquadramento na legislação ambiental vigente.
Art. 92. O descumprimento do disposto neste Decreto torna o responsável 
pela atividade ou obra, passível da aplicação das penalidades previstas na 
legislação ambiental vigente. 
Art. 93. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 94. Este Decreto entra em vigor na data da de sua publicação.
  
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Setembro de 2 014, 360º da Fundação de 
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ANEXO I
 EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES QUE CAUSAM OU PODEM CAUSAR 
IMPACTO AMBIENTAL LOCAL.

I – NÃO INDUSTRIAIS

1. Obras de transporte:
a) Sistema de transporte coletivo urbano de passageiros, com exceção do 
modal metroferroviário;
b) Construção e ampliação de pontes, viadutos, passarelas e demais obras 
de arte em vias municipais;
c) Abertura e prolongamento de vias municipais;
d) Recuperação de estradas vicinais e reparos de obras de arte em vias 
municipais;
e) Terminal rodoviário de passageiros;
f) Heliponto;
g) Terminal logístico e de container, que não envolvam o armazenamento de 
produtos explosivos ou inflamáveis;
h) Corredor de ônibus.

2. Obras hidráulicas de saneamento:

a) Adutoras de água;
b) Canalizações de córregos em áreas urbanas;
c) Desassoreamento de córregos e lagos em áreas urbanas;
d) Projeto de drenagem com retificação e canalização de córrego;
e) Reservatórios de controle de cheias.

3. Complexos turísticos e de lazer:

a) parques temáticos e balneários;

b) arenas para competições esportivas.

4. Operações urbanas consorciadas

5. Cemitérios

6. Linha de transmissão, até 230 KV, e de subtransmissão, até 138 KV, e 
subestações associadas

7. Hotéis - Código CNAE: 5510-8/01

8. Apart-hotéis - Código CNAE: 5510-8/02

9. Motéis - Código CNAE: 5510-8/03

II – INDUSTRIAIS

1. Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis – Código CNAE: 
1053-8/00;

2. Fabricação de biscoitos e bolachas – Código CNAE: 1092-9/00;

3. Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates – Código 
CNAE: 1093-7/01;

4. Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes – Código CNAE: 
1093-7/02;

5. Fabricação de massas alimentícias – Código CNAE: 1094-5/00;

6. Fabricação de pós alimentícios – Código CNAE: 1099- 6/02;

7. Fabricação de gelo comum – Código CNAE: 1099-6/04;

8. Fabricação de produtos para infusão (chá, mate etc.) – 1099-6/05;

9. Tecelagem de fios de algodão – Código CNAE: 1321-9/00;

10. Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão – Código 
CNAE: 1322-7/00;

11. Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas – Código CNAE: 1323-
5/00;

12. Fabricação de tecidos de malha – Código CNAE: 1330- 8/00;

13. Fabricação de artefatos de tapeçaria – Código CNAE: 1052-9/00;

14. Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico - Código 
CNAE:1351-1/00

15. Fabricação de artefatos de cordoaria – Código CNAE: 1353-7/00;

16. Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos - Código CNAE: 
1354-5/00;

17. Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e 
proteção - Código CNAE:1414-2/00;

18. Fabricação de meias – Código CNAE: 1421-5/00;

19. Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias – Código CNAE: 1422- 3/00;

20. Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer 
material – Código CNAE: 1521-1/00;

21. Fabricação de calçados de couro – Código CNAE: 1531-9/01;

22. Acabamento de calçados de couro sob contrato – Código CNAE: 1531-
9/02;

23. Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente – 
Código CNAE: 1529-7/00;

24. Fabricação de tênis de qualquer material – Código CNAE: 1532-7/00;

25. Fabricação de calçados de material sintético – Código CNAE: 1533-5/00;

26. Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 
– Código CNAE: 1539-4/00;

27. Fabricação de partes para calçados, de qualquer material – Código 
CNAE: 1540-8/00;

28. Serrarias com desdobramento de madeira – Código CNAE: 1610-2/01;

29. Serrarias sem desdobramento de madeira – Código CNAE: 1610-2/02;

30. Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas – Código CNAE: 1622-
6/01;

31. Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para 
instalações industriais e comerciais – Código CNAE: 1622-6/02;

32. Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção– Código 
CNAE: 1622-6/99; 

33. Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira – 
Código CNAE: 1623-4/00;

34. Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis – Código 
CNAE: 1629-3/01;

35. Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros 
materiais trançados, exceto móveis – Código CNAE: 1629-3/02;

36. Fabricação de embalagens de papel – Código CNAE: 1731-1/00;

37. Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão – Código CNAE: 
1732-0/00;

38. Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado – Código 
CNAE: 1733-8/00;

39. Fabricação de formulários contínuos – Código CNAE: 1741-9/01;

40. Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão 
ondulado para uso comercial e de escritório – Código CNAE: 1741-9/02;

41. Fabricação de fraldas descartáveis – Código CNAE:1742-7/01;

42. Fabricação de absorventes higiênicos – Código CNAE:1742-7/02;

43. Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-
sanitário não especificados anteriormente – Código CNAE: 1742-7/99;

44. Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-
cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente – Código CNAE: 
1749-4/00;

45. Impressão de jornais – Código CNAE: 1811-3/01;

46. Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas– Código 
CNAE: 1811-3/02;

47. Impressão de material de segurança – Código CNAE: 1812-1/00;

48. Impressão de material para uso publicitário – Código CNAE: 1813-0/01;

49. Impressão de material para outros usos – Código CNAE: 1813-0/99;

50. Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico – 
Código CNAE: 2221-8/00;

51. Fabricação de embalagens de material plástico – Código CNAE: 2222-
6/00;

52. Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na 
construção – Código CNAE: 2223-4/00;

53. Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e 
doméstico – Código CNAE: 2229-3/01;

54. Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais – 
Código CNAE: 2229-3/02;

55. Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, 
exceto tubos e acessórios – Código CNAE: 2229-3/03;

56. Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 
especificados anteriormente – Código CNAE: 2229-3/99;

57. Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda – Código CNAE: 2330-3/01;

58. Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção– Código 
CNAE: 2330-3/02;

59. Fabricação de casas pré-moldadas de concreto – Código CNAE: 2330-
3/04;

60. Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração 
– Código CNAE: 2391-5/02;

61. Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras – Código CNAE: 2391-5/03;

62. Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em 
cerâmica, louça, vidro e cristal – Código CNAE: 2399-1/01;

63. Fabricação de estruturas metálicas – Código CNAE: 2511-0/00;

64. Fabricação de esquadrias de metal - Código CNAE: 2512-8/00;

65. Produção de artefatos estampados de metal – Código CNAE: 2532-2/01;

66. Serviços de usinagem, tornearia e solda – Código CNAE: 2539-0/01;

67. Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias – Código CNAE: 
2542-0/00;

68. Serviços de confecção de armações metálicas para a construção – 
Código CNAE: 2599-3/01;

69. Serviço de corte e dobra de metais – Código CNAE: 2599-3/02;

70. Fabricação de componentes eletrônicos – Código CNAE: 2610-8/00;

71. Fabricação de equipamentos de informática – Código CNAE: 2621-3/00;

72. Fabricação de periféricos para equipamentos de informática- Código 
CNAE: 2622-1/00;

73. Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2631-1/00;

74. Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de 
comunicação, peças e acessórios – Código CNAE: 2632-9/00;

75. Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e 
amplificação;

76. Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle – 
código CNAE: 2651-5/00;

77. Fabricação de cronômetros e relógios – Código CNAE: 2652-3/00;

78. Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação - Código CNAE: 2660-4/00;

79. Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios 
– Código CNAE: 2670-1/01;

80. Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2670-1/02;

81. Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas – Código CNAE: 
2680-9/00;

82. Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2710-4/01;

83. Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores 
e semelhantes, peças e acessórios – Código CNAE: 2710-4/02;

84. Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios – Código CNAE: 
2710-4/03;

85. Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 
energia elétrica – Código CNAE: 2731-7/00;

86. Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de 
consumo – Código CNAE: 2732-5/00;

87. Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação – 
Código CNAE: 2740-6/02;

88. Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para 
uso doméstico, peças e acessórios – Código CNAE: 2751-1/00;

89. Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios 
– Código CNAE: 2759-7/01;

90. Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados 
anteriormente, peças e acessórios - Código CNAE: 2759-7/99;

91. Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme – Código CNAE: 
2790-2/02;

92. Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e 
acessórios, exceto válvulas – Código CNAE: 2812-7/00;

93. Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2813-5/00;

94. Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios – 
Código CNAE: 2814-3/01;

95. Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e 
acessórios - Código CNAE: 2814-3/02;

96. Fabricação de rolamentos para fins industriais – Código CNAE: 2815-
1/01;

97. Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, 
exceto rolamentos - Código CNAE: 2815-1/02;

98. Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-
elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios – Código CNAE: 
2821-6/01;

99. Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2821-6/02;

100. Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte 

e elevação de pessoas, peças e acessórios - Código CNAE: 2822-4/01;

101. Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas, peças e acessórios – Código CNAE: 2822-4/02;

102. Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial, peças e acessórios – Código CNAE: 2823-
2/00;

103. Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para 
uso industrial – Código CNAE: 2824-1/01;

104. Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para 
uso não-industrial - Código CNAE: 2824-1/02;

105. Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e 
ambiental, peças e acessórios – Código CNAE: 2825-9/00;

106. Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos 
não-eletrônicos para escritório, peças e acessórios – Código CNAE: 2829-
1/01;

107. Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não 
especificados anteriormente, peças e acessórios – Código CNAE: 2829-
1/99;

108. Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2832-1/00;

109. Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e 
pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação – Código CNAE: 2833-
0/00;

110. Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios – Código 
CNAE: 2840-2/00;

111. Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e 
extração de petróleo, peças e acessórios – Código CNAE: 2851-8/00;

112. Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração 
mineral, peças e acessórios, exceto na extração de petróleo – Código 
CNAE: 2852-6/00;

113. Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e 
acessórios, exceto máquinas-ferramenta – Código CNAE: 2861-5/00;

114. Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios - Código CNAE: 2862-3/00;

115. Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças 
e acessórios – Código CNAE: 2863-1/00;

116. Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do 
vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios – Código CNAE: 
2864-0/00;

117. Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de 
celulose, papel e papelão e artefatos, peças e acessórios – Código CNAE: 
2865-8/00;

118. Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, 
peças e acessórios – Código CNAE: 2866-6/00;

119. Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial 
específico não especificados anteriormente, peças e acessórios - Código 
CNAE: 2869-1/00;

120. Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos 
automotores – Código CNAE: 2941-7/00;

121. Fabricação de peças e acessórios para os sistemas demarcha e 
transmissão de veículos automotores – Código CNAE: 2942-5/00;

122. Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de 
veículos automotores – Código CNAE: 2943-3/00;

123. Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e 
suspensão de veículos automotores – Código CNAE: 2944-1/00;

124. Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos 
automotores, exceto baterias - Código CNAE: 2945-0/00;

125. Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores – 
Código CNAE: 2949-2/01;

126. Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores 
não especificadas anteriormente – Código CNAE: 2949-2/99;

127. Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários – Código 
CNAE: 3032-6/00;

128. Fabricação de peças e acessórios para motocicletas – Código CNAE: 
3091-1/02;

129. Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e 
acessórios – Código CNAE: 3092-0/00;

130. Fabricação de equipamentos de transporte não especificados 
anteriormente – Código CNAE: 3099-7/00.

131. Fabricação de móveis com predominância de madeira – Código 
CNAE: 3101-2/00;

132. Fabricação de móveis com predominância de metal - Código CNAE: 
3102-1/00;

133. Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal – 
Código CNAE: 3103-9/00;

134. Fabricação de colchões – Código CNAE: 3104-7/00;

135. Lapidação de gemas - Código CNAE: 3211-6/00

136. Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria – Código CNAE: 
3211-6/02;

137. Cunhagem de moedas e medalhas – Código CNAE: 3211-6/03;

138. Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes – Código CNAE: 
3212-4/00;

139. Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios – Código 
CNAE: 3220-5/00;

140. Fabricação de artefatos para pesca e esporte – Código CNAE: 3230-
2/00;

141. Fabricação de jogos eletrônicos – Código CNAE: 3240-0/01;

142. Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios, não associada 
à locação – Código CNAE: 3240-0/02;

143. Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à 
locação – Código CNAE: 3240-0/03;

144. Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 
especificados anteriormente – Código CNAE: 3240-0/99;

145. Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório – Código CNAE: 3250-
7/01;

146. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e 
de laboratório – Código CNAE: 3250-7/02;

147. Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos 
e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda – Código CNAE: 
3250-7/04;

148. Fabricação de artigos ópticos – Código CNAE: 3250-7/07;

149. Fabricação de escovas, pincéis e vassouras – Código CNAE: 3291-
4/00;

150. Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 
profissional – Código CNAE: 3292-2/02;

151. Fabricação de guarda-chuvas e similares – Código CNAE: 3299-0/01;

152. Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório – Código 
CNAE: 3299-0/02;

153. Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos – Código CNAE: 3299-0/03;

154. Fabricação de painéis e letreiros luminosos – Código CNAE: 3299-
0/04;

155. Fabricação de aviamentos para costura – Código CNAE: 3299-0/05;

156. Fabricação de velas, inclusive decorativas – Código CNAE: 3299-0/06;

157. Edição integrada à impressão de livros – Código CNAE: 5821-2/00;

158. Edição integrada à impressão de jornais – Código CNAE: 5822-1/00;

159. Edição integrada à impressão de revistas – Código CNAE: 5823-9/00;

160. Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos 
gráficos – Código CNAE: 5829-8/00.

Outros empreendimentos/atividades de interesse do Município.
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127. Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários – Código CNAE: 3032-6/00; 
 
128. Fabricação de peças e acessórios para motocicletas – Código CNAE: 3091-1/02; 
 
 

Decreto nº 21.350, de 3/9/2014 – fls. 39. 
 
 
129. Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios – Código CNAE: 3092-

0/00; 
 
130. Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente – Código CNAE: 3099-

7/00. 
 

131. Fabricação de móveis com predominância de madeira – Código CNAE: 3101-2/00; 
 
132. Fabricação de móveis com predominância de metal - Código CNAE: 3102-1/00; 
 
133. Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal – Código CNAE: 3103-9/00; 
 
134. Fabricação de colchões – Código CNAE: 3104-7/00; 
 
135. Lapidação de gemas - Código CNAE: 3211-6/00 
 
136. Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria – Código CNAE: 3211-6/02; 
 
137. Cunhagem de moedas e medalhas – Código CNAE: 3211-6/03; 
 
138. Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes – Código CNAE: 3212-4/00; 
 
139. Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios – Código CNAE: 3220-5/00; 
 
140. Fabricação de artefatos para pesca e esporte – Código CNAE: 3230-2/00; 
 
141. Fabricação de jogos eletrônicos – Código CNAE: 3240-0/01; 
 
142. Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios, não associada à locação – Código CNAE: 

3240-0/02; 
 
143. Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação – Código CNAE: 3240-

0/03; 
 
144. Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente – Código 

CNAE: 3240-0/99; 
 
145. Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e 

de laboratório – Código CNAE: 3250-7/01; 
 
146. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório – Código CNAE: 

3250-7/02; 
 
147. Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em 

geral, exceto sob encomenda – Código CNAE: 3250-7/04; 
 
148. Fabricação de artigos ópticos – Código CNAE: 3250-7/07; PREFEIT                      
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149. Fabricação de escovas, pincéis e vassouras – Código CNAE: 3291-4/00; 
 
150. Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional – Código CNAE: 

3292-2/02; 
 

Decreto nº 21.350, de 3/9/2014 – fls. 40. 
 
 
151. Fabricação de guarda-chuvas e similares – Código CNAE: 3299-0/01; 
 
152. Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório – Código CNAE: 3299-0/02; 
 
153. Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos – Código CNAE: 

3299-0/03; 
 

154. Fabricação de painéis e letreiros luminosos – Código CNAE: 3299-0/04; 
 
155. Fabricação de aviamentos para costura – Código CNAE: 3299-0/05; 
 
156. Fabricação de velas, inclusive decorativas – Código CNAE: 3299-0/06; 
 
157. Edição integrada à impressão de livros – Código CNAE: 5821-2/00; 
 
158. Edição integrada à impressão de jornais – Código CNAE: 5822-1/00; 
 
159. Edição integrada à impressão de revistas – Código CNAE: 5823-9/00; 
 
160. Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos – Código CNAE: 5829-

8/00. 
 
Outros empreendimentos/atividades de interesse do Município. 

                                                                            
                                                                       
                                                                              

ANEXO II 
PREÇO DE ANÁLISE 

 
Preço de Análise para expedição de Licenças, Autorizações, Pareceres Técnicos e outros documentos. 

I - O Preço de Análise para todos os requerimentos relativos aos procedimentos, para fins de 

Licenciamento Ambiental, de atribuição da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, é estabelecido com base na seguinte fórmula: 

P = (C x H) onde: 

 

P = preço cobrado em UFESP, corrigido anualmente e convertido em Reais e Centavos de Reais; 
C = custo da hora técnica a ser determinada em regulamento da SEMA; 
H = quantidade média de horas técnicas despendidas na análise, de acordo com os quadros I, 
II e III, conforme se aplica. 
 

 
II - A Secretaria do Meio Ambiente fixará os valores a serem atribuídos a C, ou em regulamento próprio, 

tendo como base para cálculo o Decreto Estadual nº 55.149/2009, que adota a UFESP como valor referência , considerando os 
Tipos de Serviços, Nível de Complexidade, Quantidades de Horas Despendidas na análise conforme Quadros I, II e III a seguir:     
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Quadro I - Análise de Consulta = 250 (duzentas e cinqüenta) UFESPs                                                                           
Plano de Trabalho = 350 (trezentas e cinqüenta) UFESPs             
                                                 
Estudo Ambiental Simplificado = 350 (trezentas e cinqüenta) UFESPs                                                                                                     

                     
Análise de RAP Classe I - Nível de Complexidade de 1 a 2 = 750 (setecentas e cinqüenta)  UFESPs -  

Custo da Hora Técnica – a ser estabelecido em regulamento da SEMA.                      
 Análise de RAP Classe II – Nível de Complexidade 3 = 1000 (uma mil) UFESPs - Custo da Hora Técnica = 

a ser estabelecido em regulamento da SEMA  
Análise de RAP Classe III - Nível de Complexidade 4  = 1500 (uma mil e quinhentas) UFESPs – Custo da 

Hora Técnica – a ser estabelecido em regulamento da SEMA 
Análise de PRAD = 750 (setecentas e cinqüenta) UFESPs                         
Análise para Intervenção em Áreas de Proteção de Mananciais  = 20 (vinte) UFESPs                                     
Análise de solicitações de supressão de vegetação nativa, de intervenção em Áreas de Preservação 

Permanente e Documentos específicos realizados pela Secretaria do Meio Ambiente – SEMA: 
 
I.              O preço para análise de solicitações de supressão de vegetação nativa ou exótica e de corte 

de árvores isoladas, exceto em calçadas ou solicitadas pelo Poder Público, será de 15 (quinze) UFESPs;  
II. O preço para a emissão de Autorização para manejo florestal sob regime sustentado será de 

40 (quarenta) UFESPs; 
III. O preço para análise de solicitações de intervenção em áreas de preservação permanente 

será de 15 (quinze) UFESPs; 
IV. O preço para emissão de Parecer Técnico Florestal será de 30 (trinta) UFESPs ; 
V. O preço para emissão de Certificado de Cadastro de estruturas de Apoio às Embarcações será 

de: 
a) 15 (quinze) UFESPs para estruturas miúdas e pequenas; 
b) 90 (noventa) UFESPs para estruturas médias; e 
c) 150 (cento e cinqüenta) UFESPs para estruturas grandes. 
VI. O preço para emissão de Certidão para Desinterdição de Áreas ou Desembargo de atividades 

será de: 
a) 15 (quinze) UFESPs para área até 10 ha; 
b) 40 (quarenta (quarenta) UFESPs para áreas acima de 10 ha até 50 ha; e 
c) 90 (noventa) UFESPs para áreas acima de 50 ha 
VII. O preço para emissão de Autorização do uso de fogo em queima controlada e em queima da 

palha da cana-de-açúcar será de 15 (quinze) UFESPs 
 

PREÇO DE ANÁLISE DE SOLICITAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU EXÓTICA, DE 
INTERVENÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DOCUMENTOS ESPECÍFICOS, REALIZADOS PELA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, SERÁ DE:         

                                                                                                           
I. O preço para emissão de Certificado Florestal será de 
a) 15 (quinze) UFESPs em área até 1 ha;  
b) 30 (trinta ) UFESPs em áreas acima de 1 há até 100 ha; e 
c) 60 (sessenta) UFESPs em áreas acima de 100 ha 
II. O preço para credenciamento de associações de Reposição Florestal será de:     150 (cento e 

cinqüenta) UFESPs, para o primeiro credenciamento; 60 (sessenta) UFESPs para o recredenciamento de associações e de 300 
(trezentas) UFESPs para revalidação de credenciamento.                                                                              

 
 

ANÁLISE DE EIA e RIMA:  
                                                                                                                                     

EIA e RIMA Classe I – Nível de Complexidade 5 = 1500 (uma mil e quinhentas ) UFESPs 
EIA e RIMA Classe II – Nível de Complexidade 6 = 3000 (três mil) UFESPs                                                               
EIA e RIMA Classe III – Nível de Complexidade 7 = 4500 (quatro mil e quinhentas) UFESPs                                   
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               Consulta Baixo Impacto = 35 (trinta e cinco) UFESPs 
 
III. O valor do preço de análise será limitado no mínimo a 10 (dez) UFESPs e no máximo a 30.000 

(trinta mil) UFESPs 
IV. Quando houver dificuldade em auferir-se o preço de análise de imediato, será efetuado um 

recolhimento prévio correspondente a 10 (dez) UFESPs, devendo o requerente complementar o pagamento, no prazo de 10 (dez) 
dias, contado da data em que for notificado, sob pena de arquivamento do processo de licenciamento. 

 
 
Os empreendimentos e atividades sujeitos ao preço de análise fixado no inciso I estão relacionados nos 

Quadros que integram este Anexo. 
V. O preço de análise a ser exigido para as concessões de renovações de licenças será fixado 

com base na seguinte fórmula: 
P = 0,5 x L onde: 
P = preço cobrado em UFESPs, corrigido anualmente 
L = Preço da Licença concedida, a ser renovada.                                                             

 
 

QUADRO I 
 

PREÇO PARA ANÁLISE DOS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS SUJEITOS À AVALIAÇÃO DE IMPACTO 
AMBIENTAL 

 
I. a) Relatório Ambiental Preliminar - RAP e Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD 

TIPOS DE SERVIÇOS                                                                                               NÍVEL DE COMPLEXIDADE 
Análise de Consultas 1 
Análise de PRAD  2 
· Plano de Trabalho de empreendimentos energéticos (Res. SMA 14/01) 2 
· Análise de RAP Classe I 2 
· Extração mineral 2 
· Linha de transmissão e sub estações 2 
· Usina de açúcar e destilaria de álcool 2 
· Projetos agros silvo pastoril e reassentamento rural 2 
· Sistema de abastecimento de água 2 
· Sistema de esgoto 2 
· Sistema de irrigação 2 
· Canalização, retificação ou barramento de curso d'água p/ controle de cheias 2 
Outras obras hidráulicas 2 
Análise de RAP Classe II 3 
· Distrito industrial 3 
· Loteamento misto (residencial e industrial) 3 
· Loteamento, Conjunto habitacional 3 
· Condomínio 3 
· Transbordo de resíduos domésticos associados ou não a instalação industrial 3 
· Unidade de transbordo e armazenamento de resíduos industriais 3 
· Depósito ou comércio atacadista de produto químico ou inflamável 3 
· Estrutura de apoio a embarcações 3 
· Terminal de cargas 3 
Análise de RAP Classe III 4 
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· Aterro sanitário 4 
· Aterro industrial 4 
· Usina de reciclagem de compostagem de resíduos sólidos domésticos 4 
· Incinerador para resíduos domésticos 4 
· Incinerador para resíduos de serviço de saúde 4 
· Incinerador p/ resíduos industriais, integrados ou não a instalação industrial 4 
· Sistema de tratamento para resíduos de serviço de saúde 4 

· Sistema de tratamento reciclagem e disposição final de resíduos sólidos Industriais 
associado ou não a instalação industrial 4 
· Complexo industrial 4 
· Zona Estritamente Industrial 4 
· Parques temáticos 4 
· Complexo turístico 4 
Análise de RAP classe IV 5 
· Zona Estritamente Industrial 5 
· Porto, Aeroporto 5 
· Rodovia, Ferrovia e metropolitano 5 
· Oleoduto e gasoduto 5 
· Central termoelétrica e hidroelétrica 5 

 
I. b) Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - EIA E RIMA 

TIPOS DE SERVIÇOS/NÍVEL DE INTERFERÊNCIA (*) NÍVEL DE COMPLEXIDADE 
Análise de EIA e RIMA Classe I (nível de interferência até 12) 5 
Análise de EIA e RIMA Classe II (nível de interferência de 13 a 24) 6 
Análise de EIA e RIMA Classe III (nível de interferência > de 24) 7 
  

 (*) O quadro I.b.1 especifica os níveis de interferência 
I. c) Quantidade de horas técnicas despendidas nas análises, segundo nível de complexidade 

NÍVEL DE COMPLEXIDADE QUANTIDADE DE HORAS DESPENDIDAS NA ANÁLISE 
Nível 1 40 
Nível 2 80 
Nível 3 120 
Nível 4 160 
Nível 5 240 
Nível 6 480 
Nível 7 960 

 
I. d) Nos casos em que, após a análise do RAP, for exigida a apresentação do EIA e respectivo RIMA, as 

horas despendidas na análise do RAP serão deduzidas. 
I. e) O valor apurado, conforme os itens I.a, I.b e I.c, correspondem aos custos de análise na fase da 

Licença Prévia - LP. 
I. f) O valor do preço de análise para a Licença de Instalação corresponde a 40% do valor da análise do 

documento que possibilitou a concessão da Licença Prévia, sendo o mesmo percentual aplicado para a Licença de Operação. 
Nos casos de LI ou LO fracionadas, este valor incidirá sobre cada licença solicitada. 

QUADRO I.b.1 - ATRIBUIÇÃO DOS PESOS, SEGUNDO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA 
Decreto nº 21.350, de 3/9/2014 – fls. 44. 
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A complexidade de análise de EIA e RIMA é definida a partir do nível de interferência do 
empreendimento nos meios físico, biótico e antrópico, constatado por meio das informações contidas no RAP ou no Plano de 
Trabalho, conforme tabela a seguir. A cada tipo de interferência atribuem-se pesos de 0 a 3, de acordo com a significância da 
interferência constatada. 

O nível de complexidade de análise de EIA e RIMA é dada pela somatória dos pesos obtidos, e 
classificados, conforme segue: 

Nível de interferência baixo: até 12 pontos 
Nível de interferência médio: de 13 a 24 pontos 
Nível de interferência alto: mais de 24 pontos 

 
TIPOS DE INTERFERÊNCIA                                                                                                                                         PESOS 
                                                                                                                                                                        0           1         2         3             
 

1. Águas superficiais 
2. Águas subterrâneas 
3. Qualidade do ar 
4. Solo e subsolo 
5. Formações Florestais e ecossistemas associados ao Domínio Mata Atlântica 
6. Ecossistema de cerrado 
7. Ecossistema de várzea 
8. Ecossistema costeiro 
9. Sítio espeleológico 
10. Fauna endêmica e/ou ameaçada de extinção 
11. Unidades de Conservação (Parques, APAs etc.) e APPs 
12. Área Natural Tombada 
13. Área de Proteção aos Mananciais 
14. Comunidade tradicional e/ou indígena  
15. Patrimônio cultural, histórico e arqueológico 
16. Conflito com o uso e ocupação do solo 
17. Implantação de outros programas, planos e projetos na área 
18. Relocação da população 
19. Travessia de cursos d'água 
20. Desapropriação de áreas 
21. Infraestrutura existente (água, esgoto, resíduo sólido) 
22. Sobrecarga nos sistemas públicos e na superestrutura instalada 
23. Macro estrutura regional 

                                                                               
QUADRO II 

PREÇO PARA ANÁLISE DE EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES LOCALIZADO EM ÁREAS DE PROTEÇÃO AOS MANANCIAIS, ÁREAS 
DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS MANANCIAIS 

 
TIPOS DE SERVIÇOS/ANÁLISES NÍVEL DE COMPLEXIDADE 
USO RESIDENCIAL  
Adaptação de empreendimento residencial unifamiliar anterior a LPM 01 
Residência unifamiliar 01 
Adaptação de edifício residencial anterior a LPM 02 
Edifício Residencial                                  02 
Adaptação de condomínio / conjunto residencial anterior a LPM 03 
Condomínio / conjunto residencial 03 

 
Decreto nº 21.350, de 3/9/2014 – fls. 45. 
 

USO INDUSTRIAL  

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

Indústria – ME 01 
Adaptação de empreendimento industrial anterior a LPM 02 
Indústria 02 
Empreendimentos minerários 03 
Adaptação de empreendimentos minerários anteriores a LPM 03 
USO COMERCIAL  
Escritórios comerciais 01 
Lanchonete / Restaurante 01 
Outros usos relacionados à atividade comercial não especificado 01 
Adaptação de empreendimentos descritos acima anteriores a LPM 01 
 Piscicultura / pesque-pague / pesqueiro 02 
Hotel e Motel 02 
Supermercado / hipermercado 02 
Adaptação de empreendimentos descritos acima anteriores a LPM 02 
USO COMERCIAL  
Complexos turísticos e de lazer / Parques temáticos / Clubes 03 
Adaptação de empreendimentos descritos acima anteriores a LPM 03 
USO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Dutos e caixas subterrâneas, bases e postes para telefonia 01 
Emissora de rádio 01 
Oficina mecânica 01 
Pátio / estacionamento 01 
Torre de Transmissão / Torre de telefonia 01 
Outros usos relacionados à prestação de serviços não especificados 01 
Adaptação de empreendimentos descritos acima anteriores a LPM 01 
Garagem de ônibus 02 
Posto de abastecimento e de serviços 02 
Rede de abastecimento de água (implantação / extensão - pública ou particular) 02 
Rede coletora de esgoto (implantação / extensão - pública ou particular) 02 
Rede de energia elétrica (implantação / extensão) 02 
Adaptação de empreendimentos descritos acima anteriores a LPM 02 
ETA - Estação de Tratamento de Água 03 
ETE - Estação de Tratamento de Esgoto 03 
Linhas de Transmissão de Energia 03 
Oleoduto / gasoduto 03 
SES - Sistema de Esgoto Sanitário 03 
STA - Sistema de Tratamento de Água 03 
Adaptação de empreendimentos descritos acima anteriores a LPM 03 
USO INSTITUCIONAL  
Casa de repouso / Casa de retiro religioso 01 
Delegacia 01 
Igreja / Templos religiosos 01 
Instituição assistencial / filantrópica 01 
Instituição de ensino (pública ou privada) 01 
Outros usos relacionados à atividade institucional não especificado 01 
Adaptação de empreendimentos descritos acima anteriores a LPM 01 
Hospital / Pronto Socorro / Posto de Saúde (público ou particular) 02 
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Adaptação de empreendimentos descritos acima anteriores a LPM 02 
Cemitério 03 
Penitenciária 03 
Adaptação de empreendimentos descritos acima anteriores a LPM 03 
OUTROS USOS OU ATIVIDADES  
Ancoradouro de pequeno porte 01 
Desassoreamento de rios e córregos 01 
Desdobro de área 01 
Limpeza de lagos e tanques 01 
Movimento de terra (em área de até 01 ha.) 01 
Remembramento de área 01 
Outros usos ou atividades não especificados 01 
Adaptação de usos descritos acima anteriores a LPM (o que couber) 01 
Abertura de estrada (exceto rodovias) 02 
Áreas de Bota Fora 02 
Áreas de Empréstimo 02 
Criadouros de animais 02 
Desmembramento de área 02 
Formação de dique / lagos / tanques 02 
Movimento de terra (em área de 01 ha. até 10 ha.) 02 
Obras de pavimentação / drenagem / contenção 02 
Adaptação de usos descritos acima anteriores a LPM (o que couber) 02 
Aterro Sanitário 03 
Disposição de resíduos sólidos inertes em cava de mineração 03 
Loteamento / parcelamento de solo 03 
Movimentação de terra (em área acima de 10 ha.) 03 
Rodovias / Praças de Pedágio / Áreas de Apoio 03 
Adaptação de usos descritos acima anteriores a LPM (o que couber) 03 
 
ANÁLISE DE EMPREENDIMENTOS - LEI DE ZONEAMENTO INDUSTRIAL  
Incinerador de Resíduos Sólidos 03 
 
Usina Asfáltica 03 
Usina de Compostagem 03 
Outros empreendimentos analisados com base na Lei de Zoneamento Industrial 03 

II. a) Quantidade de horas técnicas despendidas nas análises, segundo nível de complexidade    
                                 

NIVEL DE COMPLEXIDADE                                                  QUANTIDADE DE HORAS DESPENDIDAS NA                                                                                                                                    
                                                                                                                                 ANÁLISE 
            Nível 1                                                                                                                  5                                                                                                                                                                   
            Nível 2                                                                                                                 10                                                             
            Nível 3                                                                                                                 40                                                             

II. b. Parecer de Viabilidade: 
* empreendimentos em áreas acima de 10 ha = 17 UFESPs 
* outros empreendimentos = 10 UFESPs 
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                                                                           QUADRO III 
 
PREÇO PARA ANÁLISE DE ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS QUE IMPLIQUEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA E 
DOCUMENTOS ESPECÍFICOS 

TIPO DE SERVIÇOS NÍVEL    DE COMPLEXIDADE 

Autorização p/ supressão de vegetação nativa, p/ intervenção em área de preservação 
permanente e p/ intervenção em várzea  
 área menor que 10 ha             1 
área acima de 10 ha até 50 ha            3 
área acima de 50 ha            5 
Autorização p/ manejo florestal sob-regime sustentado  
área menor que 50 ha            3 
área acima de 50 ha até 500 ha            7 
área acima de 500 ha            9 
Autorização para corte de árvores isoladas  
até 30 árvores            1 
acima de 30 árvores até 100 árvores            2 
acima de 100 árvores            4 
Autorização para uso do fogo em queima controlada  
quando envolver vistoria            4 
quando não envolver vistoria            1 
Parecer Técnico Florestal  
área menor que 30 ha            2 
área acima de 30 ha até 100 ha            5 
área acima de 100 ha             7 
Certificado Florestal  
área menor que 01 ha            1 
área acima de 01 ha até 100 ha            2 
área acima de 100 ha            4 
Certificado de cadastro de estruturas de apoio às embarcações  
miúdas e pequenas estruturas            1 
médias estruturas            5 
grandes estruturas            7 
Certidão para desinterdição de áreas ou desembargo de atividades  
área menor que 10 ha            1 
área acima de 10 ha até 50 ha                       3 
área acima de 50 ha            5 
Credenciamento de Associações de Reposição Florestal  
Primeiro credenciamento                    7 
Recredenciamento de Associações            4 
Revalidação de credenciamento            9 

 
 

III. a) Quantidade de horas técnicas despendidas nas análises, segundo nível de complexidade 
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          NÍVEL DE COMPLEXIDADE                                                                QUANTIDADE DE HORAS DESPENDIDA            NA 
ANÁLISE 
                                                                                                                                                
 
                             Nível 1                                                                                                           04 
                             Nível 2                                                                                                           08 
                             Nível 3                                                                                                           10 
                             Nível 4                                                                                                           16 
                             Nível 5                                                                                                           24 
                             Nível 6                                                                                                           30 
                             Nível 7                                                                                                           40 
                             Nível 8                                                                                                           50 
                             Nível 9                                                                                                           80 

 
III. b) Outros documentos 
* Certidão de consumidor de produtos florestais: 1(uma) UFESP 
* Licença para transporte de produtos florestais: 0,5 (meia) UFESP 
* Certidão negativa ou positiva de multas florestais: 4 (quatro) UFESP 

 
PREÇO PARA ANÁLISE DOS SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS SUJEITOS À AVALIAÇÃO DE IMPACTO  
AMBIENTAL REALIZADOS PELA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMA – QUADRO I  - DECRETO 55.149/2009. 

Tipo de serviço     Valor em UFESP 
CONSULTA  250 (duzentas e cinqüenta)  
Plano de Trabalho – PT  350 (trezentas e cinqüenta)  
Estudo Ambiental Simplificado  350 (trezentas e cinqüenta)  
  
ANÁLISE RAP CLASSE I  
Extração Mineral        750 (setecentas e cinqüenta)  
Linha de Transmissão e Subestações  
Projeto Agrossilvopastoril e reassentamento rural  
Sistema de Abastecimento de Água  
Sistema de Esgoto  
Sistema de Irrigação  
Canalização, retificação ou Barramento de Curso D’água para  
Controle de Cheias  
Outras Obras Hidráulicas  
Distrito Industrial Loteamento Misto (residencial e industrial)  
Loteamento, Conjunto Habitacional, Condomínio  
Estrutura de Apoio e Embarcações  
Terminal de Cargas  
  
ANÁLISE DE RAP CLASSE II  
Aterro Sanitário  1000 (uma mil)  
Aterro Industrial  
Usina de Reciclagem de Compostagem de resíduos  
Sólidos Domésticos  
Zona Estritamente Industrial  
Parques Temáticos  
Usina de Açúcar e Destilaria de Álcool  
Complexo Turístico  

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

  
ANÁLISE DE RAP CLASSE III  
Porto, Aeroporto 1500 (uma mil e quinhentas) 
Rodovia, Ferrovia, Oleoduto e Gasoduto  
Central Termoelétrica e Hidroelétrica  
  
ANÁLISE EIA E RIMA  
EIA e RIMA Classe II                                                                                          3000 (três mil) 
EIA e RIMA Classe III                                                                                          4500 (quatro mil e quinhentas) 
Consulta Baixo Impacto                                                                                            35 trinta e cinco) 

 
                                                                                                   
                                                                   ANEXO III 
TABELA DE CÁLCULOS E PREÇOS PÚBLICOS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL, FORMULÁRIOS OBRIGATÓRIOS POR 
EMPREENDIMENTO E INFORMAÇÕES CORRELATAS 
 

A seguir estão descritos os preços públicos cobrados para análise dos pedidos de Licença Ambiental e 
Autorizações, junto à Secretaria do Meio Ambiente, conforme as atividades da Deliberação CONSEMA Normativa-01/2014 e 
outros, sujeitos ao Licenciamento Ambiental pela Prefeitura Municipal de Sorocaba.  

 
Serviços de competência deste Município, quanto ao Licenciamento Ambiental que não estão com seus 

preços públicos discriminados neste anexo, terão a mesma cobrança em UFESPs, utilizada pelo Estado de São Paulo. 
 

1. Obras de transporte exercido em âmbito intramunicipal, cujos impactos diretos não ultrapassem o respectivo território.   
Tabela 1.1 – Licenças aplicáveis por atividade 

ATIVIDADE ESPECÍFICA TIPOS DE LICENÇAS NECESSÁRIAS 

Construção e ampliação de pontes, viadutos, passarelas e 
demais obras de arte em vias municipais 

LMP 
LMI 

Recuperação de aterros e contenção de encostas em vias 
municipais 

LMP 
LMI 

Abertura e prolongamento de vias intramunicipais LMP 
LMI 

Recuperação de estradas vicinais e reparos de obras de arte 
em vias municipais 

LMP 
LMI 

Heliponto; Corredor de ônibus ou linha sobre trilhos para 
transporte urbano de passageiros, intramunicipal, em nível 
elevado ou subterrâneo 

LMP 
LMI 

Terminal rodoviário de passageiros (exceto em Áreas de 
Proteção aos Mananciais - APM, quando se tratar da LMP  

LMP 
LMI    -  
 LMO 
 

LMP = Licença Prévia; LMI = Licença de Instalação; LMO = Licença de Operação;  
OBS.: Neste grupo de atividades, as Licenças não são concomitantes. 

 
Preço da LMP, LMI e LMO 
P = 350 x UFESPs 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado em UFESPs 
350 X UFESPs = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 

a) Solicitação De: A serem definidos conforme a obra ou atividade 
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b) Estudo Ambiental Simplificado - EAS 
 
2. Obras hidráulicas de saneamento exercido em âmbito intramunicipal, cujos impactos ambientais diretos não ultrapassem o 
território do município. 
Tabela 2.1 – Licenças Aplicáveis por Atividade 

ATIVIDADE ESPECÍFICA TIPOS DE LICENÇAS 
NECESSÁRIAS 

Reservatórios de água tratada e Estações Elevatórias 
LMPI 
LMO 
LMRO 

Adutoras de água intramunicipais 
LMPI 
LMO 
LMRO 

Estações elevatórias de esgotos, coletores-tronco, interceptores, 
linhas de recalque intramunicipais, desde que ligados a uma 
estação de tratamento de esgotos 

LMPI 
LMO 
LMRO 

Galerias de águas pluviais LMPI 

Canalizações de Córregos em áreas urbanas LMPI 

Desassoreamento de córregos e lagos em áreas urbanas LMP 
LMI 

Unidade de triagem de resíduos sólidos domésticos  LMPI 

LMPI = Licença Prévia e de Instalação Concomitantes; LMP = Licença Prévia; LMI = Licença de 
Instalação; LMO = Licença de Operação; LMRO = Renovação da Licença de Operação 

Preço da LMP, LMI 
P = 350 x UFESPs 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESPs 
UFESP= Unidade Fiscal do estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
Preço da LMP concomitante com LMI, LMI E LMO  
P = F x C 
Onde: 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESPs 
F = Valor fixo igual a 0,5%  
C = Custo do empreendimento 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 

a) Solicitação De: A serem definidos conforme a obra ou a atividade  
b) Estudo Ambiental Simplificado - EAS 

 
3. Projetos de lazer, cujos impactos ambientais diretos não ultrapassem o território do município. 

As Licenças aplicáveis para estes tipos de empreendimentos são: LMP, LMI, LMO e LMRO, sem a 
aplicação do benefício das Licenças Concomitantes. 

 
 
Preço da LMP, LMI, LMO e LMRO 
P = 350 x UFESPs 
 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESPs 
UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 

a) Solicitação De: A serem definidos conforme a obra ou atividade 
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b) Estudo Ambiental Simplificado - EAS 
 
4. Empreendimentos e atividades do setor elétrico, cujos impactos ambientais diretos não ultrapassem o território do município:  
Linha de transmissão e linha de distribuição e respectivas subestações desde que totalmente inseridas no território do 
município. 

As Licenças aplicáveis para estes tipos de empreendimentos são: LMP, LMI, LMO e LMRO, sem a 
aplicação do benefício das Licenças Concomitantes. 

 
Preço da LMP, LMI, LMO e LMRO 
P = 350 x UFESPs 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESPs 
UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 

a) Solicitação De: A serem definidos conforme a obra ou atividade 
b) Estudo Ambiental Simplificado - EAS 

 
5. Obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços de telecomunicação e radiodifusão, cujos impactos ambientais 
diretos não ultrapassem o território do município. 

As Licenças aplicáveis para estes tipos de empreendimentos são: LMP, LMI, LMO e LMRO, sem a 
aplicação do benefício das Licenças Concomitantes. 

 
Preço da LMI, LMO 
P = 350 x UFESPs 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESPs 
UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
Preço da LMP = 0,3 x P 
Preço da LMRO = 0,5 x P 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 

a) Solicitação De: a serem definidos conforme a obra ou atividade 
b) Estudo Ambiental Simplificado - EAS 

 
6. Empreendimentos e atividades industriais, cujos impactos ambientais diretos não ultrapassem o território do município: 

A lista de empreendimentos e atividades pertencentes a este grupo estão descriminadas no Anexo I 
deste Decreto. 

As Licenças aplicáveis para este grupo de empreendimentos e atividades são: LMPI, LMO e LMRO, com 
a aplicação do benefício das Licenças Concomitante 

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) usufruem de redução significativa no preço 
da licença e corresponde a 15% do valor calculado. 

 
Preço da LMP concomitante com LMI, L MI e LMO 
P = [70 + (1,5 x W x VA)] x UFESPs 
 
 
Onde: 
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESPs 
W = Fator de Complexidade, de acordo com anexo 5 do Dec. Estadual 47.397/02 
VA = Raíz quadrada da área integral da fonte de poluição objeto do licenciamento 
UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
Para LMP = 0,30 x P 
Preço para ME e EPP = 0,15 x P 
Preço da LMRO = 0,5 x P (LMO) 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 

a) Solicitação De: A serem definidos conforme a obra ou atividade 
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b) Memorial de Caracterização do Empreendimento – MCE 
 
7. Coleta de resíduos não-perigosos, cujos impactos ambientais diretos não ultrapassem o território do município. 

As Licenças aplicáveis para estes tipos de empreendimentos são: LMP, LMI, LMO e LMRO, sem a 
aplicação do benefício das Licenças Concomitantes. 

 
Preço da LMP, LMI, LMO e LMRO 
P = 350 x UFESP 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESPs 
UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 

a) Solicitação De: A serem definidos conforme a obra ou a atividade 
b) Estudo Ambiental Simplificado – EAS 

 
8. Cemitérios, cujos impactos ambientais diretos não ultrapassem o território do município. 

As Licenças aplicáveis para estes tipos de empreendimentos são: LMP, LMI e LMO, sem a aplicação do 
benefício das Licenças Concomitantes. 

 
Preço da LMI e LMO 
P = [70 + (0,15 x A)] x UFESPs 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
A = Raiz quadrada da área total do terreno (m²) ou dos lotes quando parcelamento do solo. 
UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
Preço da LMP = 0,3 x P 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 

a) Solicitação De: A serem definidos conforme a obra ou a atividade 
b) Memorial de Caracterização do Empreendimento – MCE  
 

9. Supressão de árvores nativas isoladas e de exemplares arbóreos de espécies exóticas, cujos impactos ambientais diretos 
não ultrapassem o território do município, EXCETO EM CALÇADAS E  SOLICITADAS PELO PODER PÚBLICO. 

As análises para estas solicitações têm o preço público de: 
P = 15 x UFESP 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESPs 
UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
O pagamento para a análise do pedido de supressão não desobriga o cumprimento da compensação 

ambiental, que deverá ser atendida conforme estabelecido pelo órgão ambiental licenciador. 
Pessoas Físicas poderão solicitar redutor no preço mediante comprovação de renda familiar. Sendo: 
Tabela 9.1 – Porcentagem de redução do preço de análise por renda familiar 
 
 

FAIXA SALARIAL DA FAMÍLIA REDUÇÃO DO PREÇO EM 
Até 2 (dois) salários mínimos 85% 
Mais de 2 (dois) até 3 (três) salários mínimos 50% 

Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 
a) Solicitação De: Requerimento e outros. 
b) Comprovante de rendimentos, hollerith e outros. 

10. Corte de árvores nativas isoladas incluídas nas listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção, cujos impactos 
ambientais diretos não ultrapassem o território do município. 

As análises para estas solicitações têm o preço público de: 
P = 15 x UFESP 
Onde:  
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P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
UFESP = Unidade Fiscal do estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
O pagamento para a análise do pedido de supressão não desobriga o cumprimento da compensação 

ambiental, que deverá ser atendida conforme estabelecido pelo órgão ambiental licenciador. 
Pessoas Físicas poderão solicitar redutor no preço mediante comprovação de renda familiar. 
Sendo consideradas as faixas de renda até 03 (três) salários mínimos.  
Tabela 10.1 – Porcentagem de redução do preço de análise por renda familiar 
 

FAIXA SALARIAL DA FAMÍLIA REDUÇÃO DO PREÇO EM 
Até 2 (dois) salários mínimos 50% 
Mais de 2 (dois) até 3 (três) salários mínimos 30% 

 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 

a) Solicitação De: Requerimento e outros. 
b) Comprovante de Rendimentos 

11. Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) em área urbana, nos casos permitidos pela legislação, quando a 
área se apresentar sem vegetação, árvores isoladas ou com vegetação em estágio pioneiro de regeneração. 
 

As análises para estas solicitações têm o preço público de: 
P = 15 x UFESPs 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESPs 
UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
O pagamento para a análise do pedido de supressão não desobriga o cumprimento da compensação 

ambiental, que deverá ser atendida conforme estabelecido pelo órgão ambiental licenciador. 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 
Solicitação de: 

 
12.  Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) em área urbana, nos casos permitidos pela legislação, quando a 
área se apresentar com vegetação em estágio inicial de regeneração, mediante anuência prévia da CETESB. 

As análises para estas solicitações têm o preço público de: 
P = 15 x UFESP 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
UFESP = Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente. 
 
O pagamento para a análise do pedido de supressão não desobriga o cumprimento da compensação 

ambiental, que deverá ser atendida conforme estabelecido pelo órgão ambiental licenciador. 
Os formulários obrigatórios para empreendimentos desta natureza são: 
Solicitação de: Requerimento 
 

        
13. Outros documentos 

I – regularização de plantas de projetos: 
P = 35 x UFESP 
II – parecer de viabilidade de localização: 
P = 100 x UFESP 
III – Certificado de Dispensa de Licença: 
P = 35 x UFESP 
IV – alteração de documento: 
P = 10 x UFESP 
Onde:  
P = Preço a ser cobrado, expresso em UFESP 
UFESP = Unidade Fiscal do estado de São Paulo, a ser corrigida anualmente.                                                  
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PREÇO PARA ANÁLISE DE INTERVENÇÕES EM ÁREAS DE PROTEÇÃO AOS MANANCIAIS, ÁREA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DOS MANANCIAIS REALIZADAS PELA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMA. 
 

  O preço para análise das solicitações será de 20 UFESPs. 
 
PREÇO PARA ANÁLISE DE SOLICITAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU EXÓTICA, DE INTERVENÇÃO EM ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DOCUMENTOS ESPECÍFICOS REALIZADOS PELA SECRETATARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA 

 
I.              – O preço para análises de solicitações de supressão de vegetação nativa ou exótica, de 

árvores isoladas será de  15 (quinze) UFESPs, exceto em calçadas e solicitadas pelo Poder Público. 
 
II. – O preço para emissão da autorização para manejo florestal sob regime sustentado será de 

40 (quarenta UFESPs) 
 

 
III. – O preço para análise de solicitações de intervenção em áreas de preservação permanente 

APP será de 15 (quinze) UFESPs 
 
IV. - O preço para Parecer Técnico Florestal será de 30 (trinta) UFESPs 

 
 
V. – O preço para emissão de Certificado de Cadastro de estruturas de Apoio às Embarcações 

será de: 
  15 (quinze) UFESPs para estruturas miúdas e pequenas; 
  90 (noventa) UFESPs para estruturas médias; e 
  150 (cento e cinquenta) para estruturas grandes. 
 
VI. – O preço para emissão de Certidão para Desinterdição de Áreas ou Desembargo de Atividades 

será de: 
  15 (quinze) UFESPs para área até 10 ha; 
  40 UFESPs (quarenta) para áreas acima de 10 ha e até 50 ha; e 
  90 (noventa) UFESPs para áreas acima de 50 ha 
 
VII. – O preço para emissão de autorização do uso do fogo em queima controlada e em queima da 

palha de cana-de-açúcar será de 15 (quinze) UFESPs 
 
 

PREÇO PARA ANÁLISE DE SOLICITAÇÕES DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU EXÓTICA, DE INTERVENÇÃO EM ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO PREMANENTE E DOCUMENTOS ESPECÍFICOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMA 
 

I. – O preço para emissão de Certificado Florestal será de: 
  15 (quinze)  UFESPs em área até 1 ha; 
  30 (trinta) UFESPs em área acima de 1 hh até 100 ha; e 
  60 (sessenta) UFESPs em área acima de 100 ha 
 
II. – O preço para credenciamento de Associações de reposição Florestal será de: 
  150 (cento e cinqüenta) UFESPs para o primeiro credenciamento; 
  60 (sessenta) UFESPs para o recredenciamento de Associações; e  
  300 (trezentas) UFESPs para revalidação de credenciamento. 
 
III. – Outros Documentos: 
  O preço para emissão de Certidão de Consumidor de Produtos Florestais será de 1 (uma) UFESP; 
  O preço para emissão de Licença para Transporte de Produtos Florestais será de 1 (uma) UFESP 
  O preço para emissão de Certidão Negativa ou Positiva de multas será de 4 (quatro) UFESPs. 
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PREÇO PARA ANÁLISE DE PEDIDOS DE RENOVAÇÃO DE LICENÇAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMA. 
 

O preço para análise dos pedidos de renovação de licenças será equivalente a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor em UFESP do preço da análise concedida.  

P= Valor em UFESPs X 50% 
 
Cálculo do preço para expedição de licenças - resumo 
 
                                    A fórmula a ser aplicada para o cálculo do preço varia conforme a natureza da atividade / 
empreendimento. 
A - Indústrias de Transformação 

 Atividades / empreendimentos consideradas como fonte de poluição (indicadas no Anexo 5) - exceto 
mineração. (Artigo 73-C do Regulamento da Lei n. 997/76 aprovado pelo Decreto Estadual n.8.468 e alterado pelo Decreto 
47.397/02) 
 
Para LP concomitante com LI, LI e LO 
P = 70 + (1,5 x W x VA) onde: 
P = preço a ser cobrado, expresso em UFESP; 
VA = raiz quadrada da soma da área construída + área de atividade ao ar livre (m²); e 
W = fator de complexidade da fonte. 
 
Para LP = 0,30 x P 
 
Para ME e EPP = 0,15 x P 
 
Para Renovação de LO = 0,5 x P(LO) 
P(LO) = preço da LO  

 
B - Atividades de extração e tratamento de minerais 

 Exceto extração e engarrafamento de água. (Artigo 73-D do Regulamento da Lei n. 997/76 aprovado pelo 
Decreto Estadual n.8.468 e alterado pelo Decreto 47.397/02) 
 
Para Licença Prévia 
Consultar a Agência Ambiental que atende a região onde está localizado o empreendimento. 
 
Para LP concomitante com LI, LI e LO 
P = 70 + [1,5 x W x (VA + Al)] onde: 
P = preço a ser cobrado, expresso em UFESP; 
VA = raiz quadrada da soma da área construída + área de atividade ao ar livre (m²); 
Al = raiz quadrada da área da poligonal (ha); e 
W = fator de complexidade da fonte.  

 
Quando se tratar de Licença de Operação para a atividade de extração e tratamento de minerais, o 

preço será fixado de acordo com a área do módulo da poligonal a ser explorado. (Parágrafo Único do 
Artigo 75 do Regulamento da Lei n. 997/76 aprovado pelo Decreto Estadual n.8.468 e alterado pelo 

Decreto 47.397/02) 

 Para renovação de LO 
Não está previsto no Decreto 47.397/02 o desconto de 50% no preço da Renovação de LO para esses empreendimentos. Em 
face disso, Preço da Renovação = Preço da LO. 
C - Parcelamento de solo e cemitérios 

 (Artigo 73 do Regulamento da Lei n. 997/76 aprovado pelo Decreto Estadual n.8.468 e alterado pelo 
Decreto 47.397/02) 
 
Para LI e LO 
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P = 70 + 0,15 x A onde: 
P = preço a ser cobrado, expresso em UFESP; e 
A = raiz quadrada da somatória das áreas dos lotes (m²), quando se tratar de parcelamento do solo, e raiz quadrada da área 
total do terreno (m²), quando se tratar de Cemitérios. 
 
Para Licença Prévia = 0,3 x P 
 
Para Renovação de LO: neste caso não ocorre renovação de LO. 

 
D - Sistemas de saneamento e termoelétricas 

 (Fontes de poluição listadas nos incisos IV e XIV do artigo 57) (Artigo 73-A do Regulamento da Lei n. 
997/76 aprovado pelo Decreto Estadual n.8.468 e alterado pelo Decreto 47.397/02) 
 
Para LP concomitante com LI, LI e LO 
P = F x C onde: 
P = preço a ser cobrado, expresso em REAIS; 
F = valor fixo igual a 0,5%; e 
C = custo do empreendimento. 
 
Renovação de LO - não está previsto no Decreto 47.397/02 o desconto de 50% no preço da Renovação de LO para esses 
empreendimentos. Em face disso, Preço da Renovação = Preço da LI = Preço da LO.  

 
E - Serviço de coleta, armazenamento, transporte e disposição final de lodos ou materiais retidos 

em unidades de tratamento de água, esgotos ou de resíduo líquido industrial 
 (Artigo 73-B do Regulamento da Lei n. 997/76 aprovado pelo Decreto Estadual n.8.468 e alterado pelo 
Decreto 47.397/02) 
 
Para LP concomitante com LI e LO 
Preço fixo = 70 UFESP 

 
Para Renovação de LO - não está previsto no Decreto 47.397/02 o desconto de 50% no preço da Renovação de LO para esses 
empreendimentos. 
Em face disso, Preço da Renovação = Preço da LI = Preço da LO.  

 
F - Condomínios, Conjuntos Habitacionais e Loteamentos (GRAPROHAB) 

 
Para LP e LI 

As atividades passíveis de aprovação pelo GRAPROHAB devem solicitar Parecer 
Técnico GRAPROHAB, que é equivalente a LP e a LI da CETESB. 

Preço fixo = 70 UFESP 
 

Para Licença de Operação 
P = 70 + 0,15 x A onde: 

P = preço a ser cobrado, expresso em UFESP; e 
A = raiz quadrada da somatória das áreas dos lotes (m²), quando se tratar de 

loteamentos e conjunto habitacional, ou raiz quadrada da área total do terreno 
(m²), quando se tratar de condomínios. 

 
Para Renovação de LO: neste caso não ocorre renovação de LO.  

As microempresas e empresas de pequeno porte usufruem de redução 
significativa no preço da Licença e corresponde a 15% do valor calculado. 

 
 






































































